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EDITAL CONVOCATÓRP
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.A1.1 8.1.SRP

1A PArtE:PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/no'Centro'CEP:
63.010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados

pela Portaria no 00612022, de 03 de janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será iealizada licitação na modalidade PREGÃO ELETBÔNICO (SISTEMA DE

REGTSTRO DE PREÇOS . SRP), do tipo MENOR PREçO (POR LOTE) que será regido pelo Decreto Federal no

i.59212013, alleiáOo peto Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação ocorrerá

através da plataforma eletrônica constante no site: bllcompras.com.

2A PAÉE: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0. DO OBJETO
1J A presente hcitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros

alimeniícios para atender as demandas das cozinhas comunitárias e restaurante popular, pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, confonne anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0. po AcEsso Ao EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2,2. 0 certame será realizado no sitio eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1 lNÍCto DO ACOLHTNíENTO DAS PRoPOSTAS: 20 de janeiro de2022 às 09:00 horas.

3,2, ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de2022, às 09:00 horas'

3.3 SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01 de fevereiro de2022, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊiICA DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,b, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

4,1.j - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho será o orgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4,2,1 - Secreiaiia l\íunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norle/CE r
Av. Leão Sampaio, na L748 - 1o anciar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro dr: NortelC[ - [onr:: (88)3199 Ü353
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5.0. DO(S) ÓRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTE(S)

@stificadaavantagem,aataderegistrodepreços,durantesuavigência,poderáser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

S.2, Os órgãos e entidades que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro dd preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesã0.

5.3, Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente de adesã0, desde que não prejudique as obrigaçÕes

piesentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

b,+. ns aquisições ou contrataçoes adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou

entidade, 
'a 

Sóyo (cinquenta pór cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes'

s.S. O quaniitatiuo decorrenie das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem'

b,O. ÀpOs a autorização do orgão gerenciaãor e concordância do fornecedor, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição oú contrata[ão sôlicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

S.7. Compete áo órgao não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaçoes contratuaimente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais

penãtidaOes decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

S,g. O quantitativo reservado pára áquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e pelos Órgãos não

participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

b,g. O órgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver prejuízo ao

fornecimento do objeto ao órgão participante,

ô.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
paraoexercíciovigentecorreráàcontadadotaçãoorçamentária

constante no quadro abaixo:

cotl§sÂ0
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ôrqão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento dê DêsDesa

08 01 08.122.0002.2.057 3.

08 01 14.306.0016.2.077

08 01 14.244.0016.2.076 30.00

6.2, As despesas do exercÍcio subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário'

7.0. pA PARTICIPAÇÂo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

7.1,osinteressadose@erãoestarcredenciadosjuntoaosistemaBLL(Bolsade
Licitações e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com.

7,1,1. As regras para credenciamento estarâo d'rsponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,
7,1,2. eualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllgo.mpras.çonl) poderá seresclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, pelo e-mail: contato@bll.org.br.

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199 C3b3Av Leão SarnPaio,
site l wwir,i.luazeiror1onote.ce" gov. br

r
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7,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condiçoes

da legislação em vigor e deste edital,

7.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

7 .4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja compatível

com o objeto licitado.

7,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto,na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSo AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS.

7.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com. o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar

n'123/2006,
7.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

7 .7 .1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

7.7,2, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

7.7,3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

7,7,4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

7,7.5, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

7.7,6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

7,7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sÓcios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

7.7,8, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

7.7.9, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8.0. pA FoRMA pE APRESENTAÇÃo pA PRoPoSTA E DoS DocUMENToS DE HABILIIAÇÃo. 
.

ffiencaminhar/anexar,exclusivamentepormeiodoSistemadaBolsadeLicitaçõesdo
Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação

à proposta inicial, basta (úe a mesma seja cadastrada (preenchida) na platafo.rma, com a descrição do objeto

otertaOo e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não

sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo dioitalizado em anex,o.

@nósistema,olicitantedeverápreenchera..DescriçãoDetalhadadoobjeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado'

g,2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras.com).
g.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar n0

123t2006.

8.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte;

a) lndicação do lote e eópecificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMCj DE REFERÊtt'CtR Oesie Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s) produto(s);

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos; 
M
t1

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CE

site: www.juaze
P: 63.040-000 - Juazeiro do NoÍte/CE - Fone; (88)3199-0363

irodonofte.ce.gov.br
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c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns),-o mesmo deverá indicar a marca de modo a

nâoseridentificado,nestecaso,deveráincluiroTermo"@,.
8.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei

no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por intermédio de

funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico no site bllcompras.com.

8,6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessâo pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante,

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão pública,

8,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

8.9. Será vedada a identificação do licitante,

8,10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

8,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação

de serviços.

8.12, Oi preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

8.13, A não'apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e Leiloes do Brasil), no sitio eletrônico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificacã-q do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
gl. Abe1as as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas,

Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes,
g.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b,+. Uà elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO

DE REFERÊNiA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá

atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja

cor-posto áe iúns, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

9.5, Serão desclassificadas as propostas que:
g.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas

ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a

quaíquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços

excessivos ou manifesiamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisÓrios ou com valor zero e

ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificaçáo do licitante.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 .- ]uazi:iro
site : www.juazeirotjonofte.ce.gov. br

do NortelCE - (88)3199 0363
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9.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCA).
9,6, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

í0.0, DA ETAPA DE LANCES
10.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

l0.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor globa! do lote.
10.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo

a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

10.2,2,0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o sistema da bllcompras,com fará sorteio.

10.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

10.4,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

10,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

10,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

10.5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

10,5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) mlnutos, que será sigiloso

até o encenamento deste prazo.

10.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

10,5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

10,5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5.3 e 10.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 10.5.5.

10.5,7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa

fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.

Av. Leão Sampaio, na 1748 - 1o anclar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.Juazeiro do fJofte/CE - Fone

site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
)3199-0363
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10,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e
45, da Lei Complementar no 12312006.

10.7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
10.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10,9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior,

10,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

10,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10,12, 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

11.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCACÃO DA PROPOSTA

11,1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,

11,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

11,3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no

edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no § 90 do art. 26 do Decreto no

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçÕes do edital,

11.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail

(cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item í 1.1 deste edital,

11.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
11,4.2, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçôes e Leiloes do Brasil), no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

12.0. pA PROPOSTA pE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOIIDADA)
12.1. A proposta finaldeverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais

informaçÕes relativas ao bem ofertado, 
/p/
"r
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12,1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na desclassificação
da mesma,

12,2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
12,3. 0licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.
12,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
12.5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à

entrega/execução do objeto.

12,6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados,
a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente
econômico,

12,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal,

13.0. DA HABTLITACÃO

13.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b)Cópia da lnscrição Estadual (se houver)ou Municipal;

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado,

0,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário

para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da

Constituição Federal.

13,1.1,0s documentos que não possuam campo especifico pa'aa sua anexação junto a plataforma eletrÔnica

bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
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13,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação
do órgão expedidor,
13.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçÕes,

14.0. OUTRAS prSPOSrÇOES

14.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), paru a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no 12312006.

14.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
iicitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

í5.0. DOS CRITÉRPS DE JULGAMENTO
15.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade.

15,1.1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item,

15.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços.

15.1,3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

15.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação

do participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.

15,1,5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

16.0. pA DESCLASSIFTCAÇAO pE PROPOSTAS

16.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou conflitos

com as exigências deste edital.

16.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

16.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17.0. pos pEDtDos pE ESCLARECTMENTOS E pA IMPUGNAÇÂO pO ATO CONVOCATÓBIO

17,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão serenviados ao(a) pregoeiro(a),

ate 3 (três)dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrÔnico, no

endereço cpl@juazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o
órgão interessado
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17.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar
as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
17.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitaçoes.

17 .4, Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com,
ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
17,6, As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

17.8, Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

17.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

17.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas.

I 8.0. pos REcuBSos ApMlNrsTRATrvos
18,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)dias para apresentação das

razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18,3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do

disposto no item 18.1 deste edital, importarána decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

18,4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital,

íe.0. pA ApJUprcAÇÃo E pA HoMoLoGAçÃO
19,1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

19,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,

decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor,

19.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de interesse público decorrente de Íato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita. 
^/N.l
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19.5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

20.0. pA FoRMALTZAçÃO E ASSTNATURA pA ATA pE REGTSTRO pE PREÇOS
20.1. A Secretaria Municipalde Desenvolvimento Sociale Trabalho será o órgão gerenciador da Ata de Registro
de Preços de que trata este Edital,
20.2. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condiçoes
estabelecidas.

20.2.1.0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for

solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

20.3, Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Órgão Gerenciador
realizará consulta para verificar a manutençâo das condiçÕes de habilitaçã0.

20.4, No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, após feita a negociaçã0, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.

20,5, O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver.

20.6. Quando a vencedora não comprovar as condiçÕes habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que

respeitada a ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0,

assinar a Ata de Registro de Preços.

20,7. A Ata de Registro de Preços, elaborada confonne o Anexo lV, será assinada pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal

e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos

representantes dos órgãos participantes, se houver.

21.0. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
21.1. 0s preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)

licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o
produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à

formação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso ll do Decreto Federal 7.892, de 23

de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com

preços ig,uais à da licitante vencedora,

21.1.1. E facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de

classificaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da

exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital.

21.1,2. Oconido o disposto no subitem 21.1,1 deste edital, respeitada a ordem de classificaçâ0, o pregoeiro

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiçÕes de habilitação e proposta compatível

com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde

que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante vencedora.

21,2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contrataçÕes que dela poderão advir, ficandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0, respeitados

os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em

igualdade de condiçoes. a ./
MvY
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21.3, O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto

ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do

SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual,
21.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao 0rgão Gestor do

Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.89212013.

21.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o Íornecedor e o preço a

ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

21.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Regisko de Preços de que trata este subitem, ou seja,

das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o

órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto no 9,488/2018.

21.6.2.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

21,7. Após a autorização do orgão gerenciador, o órgâo interessado deverá efetivara aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

21.8, O detentor de preços registrados terá o seu regisho cancelado quando:

21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;

21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;

21,8,5. Oconer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

21,9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa

Oficial e através de meio eletrônico.

21.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV
- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

21,11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo orgão

gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatorio para registro de preços, cabendo ao orgão

gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do Órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12.O remanejamento somente poderá serfeito de órgão participante para órgão participante, devendo serem

observados os limites previstos nos §§ 30 e 4o do art.22 do Decreto n0 7,892, de 23 de janeiro de 2013 e

alteraçÕes posteriores (Decreto Federal n0 9.488 de 30 de agosto de 2018).

21,13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital são estimativas máximas

para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o

item especiflcado,

22.0. po(s) PREçO(Sl
22,1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo a9s parâmetros

M
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constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal n0 9,488 de 30

de agosto de 2018).

22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a

negociaçã0, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,

22.3. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá

convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços,

22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

22.5. As alteraçÕes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

Oficiale através da internet.

23.0. pAS OBRTGAçOES pA CONTRATADA
23.1. As obrigações estipuladas para a Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

24.0. pAS OBRTGAçOES pA CONTRATANTE
24.1 , As obrigações estipuladas paru a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

25.0. pA ENTREGA/EXECUçÃo. RECEBTMENTO E CRITÉRIO pE ACETTAÇÃO pO OBJETO

25,1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2,1.0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsÕes contidas no lnstrumento de

Contrato,
25.2.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Ôrgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art, 67 da Lei no 8.666/93.

25.2.4,0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada.

25.2,5. A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

25,3. Quanto ao recebimento:
25.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo

ser feito por servidor do órgão gesto/órgão participante, do setor que procederá a conferência,

25,3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e

quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçÕes e consequente

aceitação das notas fiscais ('atesto' na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
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25,3,3, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
25,3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máxim o de 72
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência,
25.3,5. A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçÕes, não justiÍicará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas,

26.0. DO PAGAMEJTITO

26.1, O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

27.0. DAS SANCOES ADMIN,ISTRATIVAS

27,1, O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato
oriundos desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores deste Orgâ0, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem
prejuízo das multas previstas neste editale no contrato e das demais cominações legais,
27.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratualou não veracidade
das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2'/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos p§uizos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
27.3, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item 27.2supra e 5 (cinco)

dias corridos pana sanção prevista no inciso lV do mesmo item. 
C
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27.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notilicação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
27,5, As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonsharem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.

27.6. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis,

27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem p§uizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida,

27.8. As sanções previstas no item 27,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

28.0. pAS prsPgSçÔES GERATS

28,1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.

28.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAçÃO ou INABILITAÇÃO.
28.4.Ioda a documentaçáoíarâ parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.

28,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias de

vencimento. 0s prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dias úteis.

28.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

28,8, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade,

28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexã0.
28.10, Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo

na sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br, ou no próprio

chat da plataforma do site bllcompras.com 'sala virtual" onde estará acontecendo o certame,
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28.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de
garantir a lisura do certame.

28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

28.13, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

28.14. Aapresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO fllSn relativa ao cumprimento dos requisitos

de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar no 123/2006,

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal.

28.15, Serão consideradas como NÃO apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal das

empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou

inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

28.16, 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

29.0. DOS ANEXOS

29,1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - Modelo de Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 1B de janeiro de 2022.

)^
Leite Tavares

Pregoeiro Oficia!
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔT,TICO NO 2022.0í .1 8.1 .SRP
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TERMO DE REFERÊruCN

1.1 . DO OBJETO
1.1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios pana atender as demandas
das cozinhas comunitárias e restaurante popular, pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

1.2 . DO ÓNOÃO GERENCIADOR
1.2.1 - Secretaria Municipal de Desenvolvrmento Social e Trabalho de Juazeiro clo Norte/CE

1,3 . Do(S) ÓnOÃO1Sl PARTTCTPANTE(S)

1.3.1, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

1.4. DA MODALTDADE DE LTC|TAçÃO E DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO
1.4.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma
ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal
no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.4.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critêrio de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos,

1,4.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.4.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o regular fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas das cozinhas

comunitárias e restaurante popular, pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em'LOTES'em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência

entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades,
pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para Íiscalizar e acompanhar um elevado

número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Prego por Lote", contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes,

o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos

produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de talforma, atrasos na entrega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração

A'r t eâo Sanrpar,:, rP 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP; 63.040 000 .* Juazeiro d* Norte/CE - Fone: {88)1199-CI3$3
site : www.juazeirodorrorte.ce. gov. brc
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fúb!!ca, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse
Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.
2.2'3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela it-ote;
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho paru aAdministiaçâo
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administraçã0,

3. DO FORNECTMENTO E DO ORçAMENTO BASTCO
3.1 'A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo:

455.880,00

198.600,00

av" i.eàn;{arnpar*. no 17,1tJ - lc ancÍar*. i.fiSüa Sr:c* - C[P: 63.040-00ü * -]uazeiru d* Nc
site : vllvw.; r.;azei rotJr:norte.c*. q*v. br

Lote: LOTE
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Carne Bovina (Costela) Produto com ãspecto,

cheiro, cor e sabor próprio da carne, firme,
consistente e náo pegajosa, sem manchas. Deve
ser registrada e constar SlF, confonforme
exiqência leoal.

KG 5000 23,99 1 19.950,00

0002 CARNE BOVINA COXÃO MOLE, isenta de peles
aponevroses e fragmentos de ossos. Deve
apresenlar registro e selo (SlF), conforme
exigências leoais.

KG 12000 37,99

0003 CARNE BOVINA MOIDA - Tipo acém ou
músculo. Produto entregue deve ser moldo e

congelado, deve apresenlar caracterÍsticas
organolépticas prôprias, contendo o mlnimo de
gordura, nervos ou peles visÍveis. Acondicionadc
em sacos plásticos lransparentes,
hermeticamente fechados e resistentes (sem
Íuros). Obedecendo ao prazo de validade e
registro em órgâo Federal competente. Devem
conter as informaçôes nutricionais apropriadas.

KG 12000 16,55

0004 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA,
sem pele, congelada, sem adiçáo de sal e outros
ingredientes. Apresenlar percentual de degelo
igual ou inferior a 10%. Produto separado em
camadas (interfolhadas). Embalagem contendo
identificaçâo do produlo, marca do fabricante,
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de
acordo com as portarias do Ministério da
Agricultura. DIPOA no 304 de 22.04.96 e no 145
de 22.04.98, da resolução da ANVISA no 105 de
19.05.99.

KG 31 000 21,90 678.900,00

0005 CARNE DE FRANGO, PEITO, congelado, sem
adiçáo de sal e outros ingredientes. Apresental
percentual de degelo igual ou inferior a 10%,
Produto separado em camadas (interfolhadas),
Embalagem contendo identificaçâo do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, marcas €

carimbos oficiais, de acordo com as portarias dc
Ministério da Agricultura. DIPOA no 304 de
22.04.96 e no 145 de 22.04.98, da resolução da
ANVISA no 105 de 19.05.99.

KG 6000 18,90 113.400,00

larne uÍna (Bisteca) KG 4000 't4.90 59.600,00
0007 CARNE SUINA (COSTELA), fresca, não

defumada, náo salgada, isenta de peles,
aponevroses e Íragmentos de ossos. Deve ser
registrada e constar SlF, confonforme exigência
leqal.

KG 400 25,99 10.396,00

0008 CARNE SUINA (LOMBO), magra, isenta de
peles. aponevroses e fraqmentos de ossos. Deve

KG 1000 21,99 21.990,00

Cil - Ft-rne : i,3tt)3141 {l,li.,.J
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0015

3,736,00

4.796,00

230.000,00

28.900,00

14.000,00

0009 CARNE SUINA (ORELHA), congetada, satgada,
em caixas de 10k9, embaladas em saco plástico,
embalado em caixa de papeláo, com
identificaçâo do produto, marca do íabricante,
selo de inspeçáo (SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validaCe impresso.

KG 400 7,69 3.076,00

0010 CARNE SUINA (PÉ SUINO), congelaOa, salgaOa
em caixas de 10k9, embaladas em sacc
plástico,embalado em caixa de papeláo, con
identificação do produto, marca do fabricante,
selo de inspeçáo (SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

KG 400 9,34

00r 1 Carne SuÍna (Toucinho), deve ser fresco,
salgado, curado ou defumado, firme, com boas
condiçóes de higiene, em caixas de 10k9,
embaladas em saco plástico, embalado em caixa
de papeláo, com identificaçáo do produto, marca
do fabricante, selo de inspeção (SlF) / DIPOA,
rólulo e prazo de validade impresso,

KG 400 11,99

0012 LINGUIÇA CALABRESA, congelada, em pacotes
de 5kg, embaladas hermeticamente, embalado
em caixa de papeláo, com identiÍicaçâo do
produto, marca do fabricante, selo de inspeçáo
(SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de validade
impresso.

KG 350 23,00 8.050,00

001 3 LINGUIÇA DE FRANGO. congelada, em pacotes
de Skg, embaladas hermeticamente, embaladc
em caixa de papeláo, com identificação dc
produto, marca do fabricante, selo de inspeçác
(SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de validade
impresso.

KG 10000 23,00

0014 PEIXE FILE Tilápia, Íile congelado, inteiro com
corte em "V', sem manchas, sem espinhas, sem
pele. Embalada a vácuo, congelada. Com prazo
de validade igual ou superior a cinco meses a
contar da data de entrega. Embalagem primaria:
em sacos de polietileno transparente, com arte
impressa, cada saco pesando 01 kS cada.

KG 1000 35,60 35.600,00

PEIXE POSTA TlláPlA, em posta, congelado,
com pele, sem vlsceras, sem cabeça e sem rabo,
manchas, parasitas ou fungos, tamanho da posta
superior a 2009, acondicionado em saco plástico
atóxico, embalado em caixa de papelão, com
selo de inspeçâo (SlF) / DIPOA, rólulo e prazo de
validade impresso.

KG 1000 28,90

0016 QUEIJO DE COALHO - 1KG - De primeire
qualidade. - Embalagem plástica a vácuc
transparente. - Fabricação artesanal, dala d€
fabricaÇâo e gÍazo de validade.

KG 500 28,00

Total: 'l.986.874,00

02-Lote e
Item ão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001

qualidade, tamanho e coloraçáo uniformes,
de enfermidades, material terroso e umid
externa anormal, sem danos flsicos e

madura, seca,

KG 5000 4,00 20.000,00

sem imperfeiçôes, livre de impurezas, suj
parasitas e outras substâncias que o
impróprias para o consumo e estoque,

devem ser ntegras,-as

KG 3000 4,50 13.500,00

- devem ser lntegros,
sem imperfeiçóes, livre de impurezas, KG 6000 5,40 32.400,00

M
srtí, ; \,J..rJvd.JÍlilzriir*riorrorte.crl.ç*v. br
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0004
sem imperfeições, livre de impurezas,
parasitas e outras substâncias que o

,TA

o consumo e

ser
sujidades

sadios

KG 4000 4,80 19.200,00

0005
sem imperfeiçôes, livre de impurezas,
parasitas e outras substâncias que o
impróprios para o consumo e estoque. Fardo

,A'
A - devem ser

KG 5000 6,50 32.500,00

0006 BETERRABA - devem ser lntegros, sadios, sem
imperfeiçóes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 2300 6,00 13 800,00

0007 CEBOLA BRANCA - devem ser lntegros, sadios
sem imperfeiçôes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornerÍl
imoróorios para o

KG 4000 5,10

0008 CENOURA - devem ser Íntegros, sadios, sem
imperfeiçóes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
imprôprios para o consumo e estoque.

KG 2300 6,00 13.800,00

0009 CHEIRO VERDE (CEBOLHINHA) devem ser
lntegros, sadios, sem imperfeiçóes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para o

consumo e estoque.

KG 800 14,00

0010 CHEIRO VERDE (COENTRO) devem seÍ
Integros, sadios, sem imperíeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para o

consumo e esloque.

KG 800 19,50 15.600,00

001 1 CHUCHU - devem ser Íntegros, sadios, sen
imperfeiçÕes, livre de impurezas, sujidades
parasilas e outras substâncias que o tornen
impróprios para o consumo e estoque.

KG 1000 5,00 5.000,00

0012 COUVE MANTEIGA. Devem ser lntegros, sadios
sem imperfeiçÕes, livre de impurezas, sujidades
paÍasilas e outras substâncias que o lornern
impróprios para o consumo e estoque.

KG 500 11,33

001 3 LARANJA - devem ser lntegros, sadios, sem
imperfeiçôes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornerÍl
impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em eslado de maturaÇáo intermediário.

KG 8000 5,20 41.600,00

0014 LIMÃO - devem ser Íntegros, sadios, sem
imperfeiçóes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturacáo intermediário.

KG 200 8,00

0015 MACAXEIRA - devem ser Íntegros, sadios, sem
imperÍeiçôes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
imoróorios oara o consumo ê êstooue.

KG 6000 4,35 26. í 00,00

0016 MAMAO - devem ser lntegros, sadios, sem
imperÍeiçóes, livre de impurezas, sujidades,
paresilas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturaçâo
intermediário.Tamanho médio ou grande com
peso mlnimo de 1 kg

UND 6000 5,00

001 7 Manga - devem ser lntegro§, sadios, sem
imperfeiçôes, livre de impurezas, sujidades,
parasilas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de meturacáo intermediáÍio.

KG 7600 6,76 51 ,376,00

0018 MELANCIA - devem ser lntegros, sadios, sem
imperfeicôes, livre de impurezas, suiidades.

UND 6000 5,66 33.960,00

\-/

\-/

imprôprios para o consumo e estoque

ir; li:,i{i qâií1i;,Ji{), r* 174f} lo arrdar* i.ago.r Sera - CEP: 63.040-00ü -Juazeirr d*
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20.400,00

11.200,00

5.665,00

1.600,00

30.000,00
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imperÍeições, livre de impurezas,
parasitas e outras substâncias que o

0019

umo e

s- devem ser integros, s

KG 2300 4,00 9.200,00

- devem ser ínlegros
sadios, sem imperÍeiçóes, livre de impurezas
sujidades, parasitas e outras substâncias que

o consumo

KG 700 9,00 6.300,00

REPOLHO BRANCO - devem ser Íntegros,
sadios, sem imperfeiçÕes, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que c
tornem impróprios para o consumo e estoque.

KG 2000 6,19

REPOLHO ROXO- devem ser tntegros, sadios,
sem impeíeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e oulras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

0022

KG 2000 6,00

TOMATE - devem ser Íntegros, sadios, sen
imperfeiçÕes, livre de impurezas, sujidades
parasitas e outras substâncias que o tornen
impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturacâo intermediário.

0023

KG 2300 8,65 19.895,00

Total: 47.476,00

parasitas
impróprios

e outras substâncias que o
para o consumo e estoque.

matu

0021

0001

Àv. L"eiio Sarnpaio, no 1748 - Lo arrdar - LaEoa Seca - C[F: 63.040-000 - Juazeiro rir: Norte/CE -

site : www"juazeirodonorte.ce. gov. br

estar

\-,

\./

12.380,00

12.000,00

4.325,00

2160,00

7.464,00

Lote
Item Especlficação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO: SaI,
fécula de mandioca, alho, cebola, gordura vegeta
hidrogenada, salsa, papalna, cebolinha verde,
pimenta branca e cúrcuma. Realçador de sabor
glutamalo monossôdico. Antiumectante fosfatc
tricálcico. Acidulante: Ácido cÍtrico. Caixa lkq

KG 250 17,30

0002 AMIDO DE MILHO TRADICIONAL à embalagem
de 5009. Enriquecido com das vitaminas A,
complexo B, e Ácido Fólico os minerais Ferro e

Zinco. Produto em pó. Livre de impurezas,
insetos ou microorganismos que possam troná-lo
impróprio paÍa consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mÍnima 180 dias a partir da data de entrega.
Deve ter inÍormaçóes nutricionais na embalagem
conforme o Ministério da Aoricultura.

UND 300 7,20

0003 CALDO DE CARNE: Sal, amido, açúcar, gordur€
vegetal, extrato de levedura, protelna vegeta
hidrolisa, carne bovina desidratada, salsa, aipo,
condimentos preparados de cebola e de alho,
realçador de sabor glutamato monossódico e

inosinatodissódio, aromatizante e corant€
caramelo lV. e natural urucum aromatizante €

acidulante ácido cÍtrico.Caixa com íkq

KG 400 15,63 6.252,00

0004 CALDO DE GALINHA: sal, amido, açúcar,
gordura vegetal, extrato de levedura, gordura de
galinha, cúrcuma, salsa, carne de frangc
desidratada, aipo, condimentos preparados de
cebola e de alho, realçador de sabor glutamatc
monossódico e inosinatodissódio, aromalizante e

coÍante caramelo lV. Embalaoem com 1ko.

KG 400 18,66

0005 COLORIFICO - embalagem de 1Kg. Produto em
pó, livre de impurezas, insetos ou
microorganismos que possam torná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o

armazenamenlo. Validade mlnima 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informaç6es
nutricionais na embalagem conforme o Ministéric
da Agricultura.

KG 2000 í0,84 21.680,00

0006 CREME DE LEITE - de acordo com a NTA 02. KG 800 12.84 10.272 00

(88)3199'ür63
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Preparado a partir de matérias-pÍimas sãs
limpas e de boa qualidade. Contendo creme
leite, estabilizantes, elc., com o mÍnimo 25%
teor de gordura. Validade mÍnima: 12
meses. Embalagem: - longa vida, contendo pes
llquido de í000 (mil) gramas. Rotulagem: d
acordo com a legislação vigente. Nos rótulos
embalagens primária deverão estar impressas
forma clara e indelével as seguintes informações
identiÍicaçáo do produto, inclusive a class
e a marca; nome e endereço do fabricante;
de fabricaçâo, prazo de validade e peso líquido
número de registro no órgâo competente
em

iÍ1Ê i !'J'!'/1,1i. jlli].:ulíi-rL.ií.:1lil11.{:r.r d.l. qcv l-'l

00350,34

\./

\./

7.500,00

720,00

2.750,00

0007 DOCE - tipo cristalizado, unidades embaladas
individualmente, potes com 50 unidades. Sabor:
goiaba. Embalagens sem umidade, com textura
pastosa e nâo açucarada, tendo sabor
caracterlstico da Íruta. Livre de impurezas ou
microorganismo que possam torná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mlnima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter inÍormações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério.

UND 1 500 22,90

0008 ERVILHA em conserva, com
ingredientes: ervilha,água,sal
(embalagem: lata de 3kg).

os seguintes
e açúcar KG 500 15,00

0009 EXTRATO DE TOMATE - Tomate, açúcar e sal
Caixa de 1kq.

KG 2300 12,00 27.600,00

0010 FOLHA DE LOURO, Embalaqens de 1Ko. KG 50 30,30 1.515,00
001 1 LEITE DE COCO - Leite de coco modificado,

pasleurizado e homogeneizado, conservantes:
metabissulfito de sódio, sorbato de potássio e

benzoalo de sódio. Estabilizante monoestearatc
de glicerina e goma xantana. Acidulante: acidc
cltrico. Ganafa com 500m1. Fardo com 12x500m1.

cx 100 7,20

0012 LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL
embalagem tetra pak de 1L. Validade para até
120 a contar da data de entrega.

L 800 5,70 4.560,00

0013 MAIONESE - embalaqem olástica com 1Ko. UND 100 't2,17 1.217 .00
00 t4 MARGARINA - Embalagem plástica tipo pote de

1 kg. Produto com consistência firme, náo
liquefeita, sabor e aroma caracterÍstico sem
ranço ou substâncias que comprometem o valoÍ
nutricional e a segurança do produlo. Validade
mlnima de 180 dias a paíir da data de enlrega.
Deve ter informaçôes nutricionais na embalagem
conÍorme o Ministério. lngredientes: Óleos de
Soja e Palma, água, sal (3%), leite desnatado
pasteurizado reconstituldo e soro de leite
reconstituÍdo, vitamina A (1 .500 U.l/100g),
Estabilizantes: mono e diglicerÍdeos de ácidos
graxos, lecitina de soja e ésteres de poliglicerol
de ácidos graxos, conservadores: sorbato de
potássio e benzoato de sódio, aroma idêntico aq
natural de manteiga, acidulante ácido lático,
antioxidanles: EDTA - Cálcido dissódico, BHT e
ácido cltrico e corante natural de urucum e
cúrcuma e idêntico ao nalural beta-caroteno. Nãq
contêm Glúten.

UND 250 11,00

001 5 MILHO VERDE. Em conserva, com os seguintes
ingredientes: milho,água,sal e açúcaÍ
(embalaqem: lata de 2kq)

UND 500 22,49 1'.t.245,00

0016 MOLHO SHOYU TRADICIONAL - Agua, sal
refinado, soja, milho, açúcar cristal, corante
caramelo, conseryador sorbato de potássio.
Embalaoem de 5L

UND 500 64,35 32.',t15,00

0017 Pimenta do Reino Molda - pimenta de odor
natural, em ótimas condicões de conservacão, de

KG 100 20,u 2,004,00
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grãos moÍdos, de coloração uniforme e com
de umidade que náo exceda de 10% (dez

PCT 1KG
8

embalagens tipo pote de 2 Ks.
,1*PURO ALHO - Puro alho, acondicionado

400 29,88 11.952,00

Íechado. Produto refinado, iodado, com
minimo 96,95% de cloreto de sódio e sais
iodo; com umidade permitida em lei, isento
impurezas que possam torna-lo impróprio

armazenamento, Validade mlnima de 180 dias
partir da data da entrega. Deve ter i

0019

KG

com 1 em saco

consumo

conÍorme o Ministérinutricionais na em
da Saúde -

transparente, resistente,

humano ou comprometer
2000 1.14

0020 ITEMPERO PROFISSIONAL COMPLETO: Sa[
lcalorlÍico, amido, gordura vegetal, alho, cebola,l

lorégano, salsa, louro, condimentos preparado§

lde alho e cebola e realçador de sabor glutamatd
I mollossódico. Pacote com 1Kg. I

KG 400 6,00

0021
"'l *o

UVA PASSA. Sem sementes. Acondicionada
embalagens de 1Ks. 200 28,90 s.780,00

0022 r*TVINAGRE DE ÁLCOOL - emOatagem
Bl tica de 750 ml. 1 500 2,00 3.000,00

OLEO DE SOJA - embalagem de 900m1, plásticd
(pet) óleo de soja comestlvel refinado, obtido dt
espécie vegetal, isento de ranço e substânciasl
estranhas, enriquecido com vitaminas A, D, E €i

K, validade mÍnima de 180 dias a partir da datq
da entrega. Deve ter informaçóes nutricionaisl
conforme o Ministério. I

UND

0023

8000 8,99 71.920,00

Total: 275.121.00

2.280,00

2.400,00

Lote
Item Especificacão Unid. Cltde. Valor Estimado
0001 ARROZ BRANCO- embalagem, saco plásticc

transparente, hermeticamente fechado com 1 kg
Tipo í, não parboilizado, polido, constituldo de
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de
15o/o, livre de impurezas: inseto de
microorganismos que possam torná-lo imprópric
para consumo humano ou comprometer c

armazenamento. Validade mlnima de 180 dias e

partir da data da entrega. Deve ter informaçôes
nutricionais na embalagem conforme o Ministéric
da Aoricultura.

KG 20000 5,63 1 12.600,00

ARROZ PARBOILIZADO - embalagem, sacc
plástico transparente, hermelicamente fechadc
com 1 kg. Tipo 1, parboilizado, constiluldo de
gráos inteiros, com teor de umidade máxima de
15o/o, livre de impurezas: inseto de
microorganismos que possam torná-lo imprópric
para consumo humano ou comprometer c
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informaçôes
nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

KG 20000 5,90 1 18.000,00

0003 AÇUCAR - Embalagem (saco plástico atóxico
transparente) com 1 kg, hermeticamente Íechada.
Produto obtido da cana de açúcar, tipo cristal
com cor e cheiro próprios, teor sacarose mlnimo
99,3% P/P, sem fermentaçáo, livre de impurezas,
sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais. Deve ter validade de no
mlnimo 180 dias a partir da data de entrega com
especificações nutricionistas conforme o

Ministério da Aoricultura.

KG 1000 4,68 4.680,00

\./
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0004 CnfÉ - Torrado e moldo, embalagem resislente
metalizada, atóxico, hermeticamente fechada
2509, selo da ABIC. Diluição, teor de umidade
forma de preparo relalado na embalagem, s
sem ranço e caracterÍstico do produto
Livre de impurezas, insetos ou microorgan UND 100
que possam torná-lo impróprio para consum
humano ou comprometer o
Validade mÍnima de '180 dias a partir da data d
entrega. Deve ter informações nutricionais n

11

Â,";. i.,t,:.i'."r §arrpair, nt' 7'/48 - 1o;rnclar* l..aqoa Seca - CEF; 6i.040-üü0 -juazeirn rjo llortelCE " []:o

site : www.j uazei r,:dorrortü.i:c. q*v. hi

5,00 500,00

25.140,00

64 000,00

\./
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0005 FARINHA DE MANDIOCA FINA - produto obtidc
pela ligeira torraçâo da raladura das raízes de
mandioca (Manibot utillssima) previamente
descascada, lavada, e isentas do radical cianeto,
embalagem de 1 kg com informações nutricionais
na embalagem.

KG 6000 4,19

0006 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - 1 Kg
massa a base de trigo refinado, amido, leite e
fermento. Saco plástico de í kg, hermeticamente
fechado, com umidade permitida em lei, isento de
impurezas, sujidades, parasitas, materiais
terrqsos e detritos animais ou vegetais que
possam tornâlo impróprio para consumo humano
ou comprometer o armazenamento. Validade
mlnima de 180 dias a partir da data da entrega.
Deve ter inÍormaçôes nutricionais conforme o
Ministério.

KG r500 5,50 8.250,00

0007 Feijáo Carioca - tipo 1, deverá ser novo,
constituÍdo de grãos inteiros e sãos, com teor de
umidade máxima de 15%, isento de material
terroso, sujidade e mistura de outras variedades
e espécies.

KG 12000 8,31 99.720,00

FEIJAO DE CORDA -, tipo 1, embalagem: sacc
plástico transparente, hermeticamente fechado
com 1 kg. ConstituÍdo de grâos inteiros e novos,
com umidade permitida em lei, isento impurezas,
sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais que possam 10orna-lo
impróprio para consumo humano ou
compromeler o armazenamento. Validade
mlnima de 180 dias a partir da data de entrega.
Deve ter informaçôes nutricionais na embalagem
conforme o Ministério da Agricultura.

KG 8000 8,00

0009 FEIJAO PRETO - tipo 1, embalagem: sacc
plástico transparente, hermeticamente fechadc
com 1 kg. Constituído de grâos inteiros e novos
com umidade permitida em lei, isento ímpurezas,
sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais que possam 1Oorna-lc
impróprio para consumo humano o!
compÍometer 0 armazenamento. Validade
mlnima de 180 dias a pariir da data de entrega,
Deve ter informaçôes nutricionais na embalagem
conforme o Ministério da Agricultura.

KG 4000 8,00 32.000,00

0010 FLOCOS DE MILHO - embalagem de 5009.
Produlo a base de flocos de milho. Floco tipc
flocáo. Enriquecido com vitaminas e minerais.
Livre de impurezas, insetos ou microorganismos
que possam torná-lo impróprio para o consumc
humano ou comprometer o armazenamento.
Validade mlnima de 180 dias a partir da data de
entrega. Dever ter informaçôes nulricionais na
embalagem conforme o Ministério.

UND 3000 2,88 8.640,00

MACARRAO ESPAGUETE- Massa de sêmola.
Embalagem em saco plástico transparente,
hermeticamente fechado de 5009, tipo spaguetti,
com umidade permitida em lei, isento de
impurezas que possam torna-lo impróprio para

UND 3000 4,39 13.170,00

oooS
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consumo humano ou comprometer
armazenamenlo. Validade mlnima de 180 dias
paÍtir da data da entrega. Deve ter

conforme o

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 3.379.901,00 (três milhoes trezentos e setenta e
nove mil novecentos e um reais), de acordo com o Menor preço das pesquisas realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312A20, de 05 de agosto de 2020, do
Ministério da Economia,

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo'.MAE!CA P[!O|[!.IA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4 . DO PRAZO DE VrcÊNClA DA ATA
4.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,

5,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

Â,r. Leêo $ampair:, no Ll48 - tro andar * l."agr.ra §eca - CEP: 63.040-ü00 * Juazerrc dr: NorteiCE -

Total

Lote
Item Unid. CItde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ga , íntegros, sem rachaduras

tamanho médio, vermelho, livre de sujidades
parasitas, fungos ou outras partÍculas q
comprometeram o consumo e o armazenamento
BANDEIJA COM 20 UND

BDJ 200 16,90 3.380,00

3.380,00

Item EspeclÍicação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM

TAMPA DE PAPEúo. TAM: MÉDIo. cx c/ 1oo
UNID

CX 5000 36,07 180.350,00

180.350,00

site ; www.juazeiroclonorte.c*.qo'r. br
(88)J J.111r-riJ$l

Especificacão

Lote :
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6. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 - As despesas do conhato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

6,2, As despesas do contrato do exercício subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignada
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário,

7. DO PAGAMENTO

7,1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certilicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo nâo
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/serviç0.

7 ,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8. DAS oBRTGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8,1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8,1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade,

8,1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

9. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

. ;t I t.: .,"/,t r :\rt . ) 1.t,jJ (] I I i.,{ jír rl ü r i_t: . l.-t,:. {;il,, t., 
r

ôrsáo Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de
08 01 08,122.0002.2.057 3.3.90.30.00
08 01 14.306.0016.2.077 3.3.90.30.00
08 01 14.244.0016.2.076 3.3.90.30.00
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9,1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipalcontratante, a execução
do objeto contratual,
9.1,4 'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10. DAS SANçÔES
10,1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá credito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESC§ÃO
11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11,2- O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
12,1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçâ0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12,2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8,666/1 993,

{
Âv. i.rãr: $ampait, no 1748 - 10 andar - Lagoa §eca - CEP; 63.04CI-üüü - luazeiro rJo Nr:rte/CH - Fone: {88)3199-ü363
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13'2.1 ' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

14. DTSPOS!çÔES FtNAtS
14,1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrÔnica, (sistema de reqistro de orecos - SRP), que será regido pelo Decreto Federal no
7,89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8,666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE , -/?-0, de2021

Ll'*;úr-
Zulneide Rod Parente
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/g3 e
Lei n0 10,520 12002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregâo Eletrônico no 2022.01 .l8.i.SRp,
Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de gêneros alimentícios para atender as
demandas das cozinhas comunitárias e restaurante popular, pertencentes a Secretaria Municipal de
Desenvolvímento Sociale Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes apresentadas abaixo:

\-/

\./

LOTE 01 . Carnes e Frios
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tota
0001 Carne Bovina (Costela) Produto com

aspecto, cheiro, cor e sabor próprio da
carne, firme, consistente e não pegajosa,
sem manchas. Deve ser registrada e
constar SlF, confonforme exigência legal.

KG 5000

0002 CARNE BOVINA COXÃO MOLE, iSENtE

de peles, aponevroses e fragmentos de
ossos. Deve apresentar registro e selc
(S1fl. conforme exiqências leoais.

KG 1 2000

0003 CARNE BOVTNA MOÍDA - Tipo acém or,

músculo. Produto entregue deve set
moÍdo e congelado, deve apresentar
características organolépticas próprias,
contendo o mínimo de gordura, nervos oL
peles visíveis. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes, hermeticamente
fechados e resistentes (sem furos),
Obedecendo ao prazo de validade e

registro em órgão Federal competente,
Devem conter as informações nutricionais
apropriadas.

KG 1 2000

0004 CARNE DE FRANGO, COXA E

SOBRECOXA, sem pele, congelada, sem
adiçáo de sal e outros ingredientes,
Apresentar percentual de degelo igual ou
inferior a 100/o. Produto separado em
camadas (interfolhadas). Embalagem
contendo identiÍicação do produto, marca
do Íabricante, prazo de validade, marcas
e carimbos oficiais, de acordo com as
portarias do Ministério da Agricultura.
DIPOA no 304 de 22.04.96 e no 145 de
22.04.98, da resolução da ANVISA no 105
de 19.05.99.

KG 3í000

0005 CARNE DE FRANGO, PEITO, congelado,
sem adição de sal e outros ingredientes.
Apresentar percentual de degelo igual ou
inferior a 10%. Produto separado em
camadas (interfolhadas). Embalagem
contendo identificação do produto, marca
do Íabricante, prazo de validade, marcas
e carimbos oficiais, de acordo com as
portarias do Ministério da Agricultura.
DIPOA no 304 de 22.04.96 e no 145 de
22.04.98, da resoluçáo da ANVISA no í05
de 19.05.99.

KG 6000

Av. Leão Sarnpair:, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÍte/CE ' Fone: (88)
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0006 I Carne Suína (Bisteca) KG 4000
0007 CARNE SUINA (COSTEIá), fresca, nãc

defumada, não salgada, isenta de peles
aponevroses e fragmentos de ossos
Deve ser registrada e constar SIF
confonforme exisência legal.

KG 400

0008 CARNE SUINA (LOMBO), magra, isente
de peles, aponevroses e fragmentos de

ossos. Deve apresentar registro e selc
(SlF), conforme exigências legais.

KG 1 000

0009 oARNE SUÍNA (ORELHA), congelada,
salgada, em caixas de 10k9, embaladas
em saco plástico, embalado em caixa de
papelão, com identificaçáo do produto,
marca do fabricante, selo de inspeção
(SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de validade
imoresso.

KG 400

001 0 CARNE SUÍNA (PÉ SUINO), congelada,
salgada, em caixas de 10k9, embaladas
em saco plástico,embalado em caixa de
papelão, com identificação do produto,
marca do fabricante, selo de inspeção
(SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de validade
impresso.

KG 400

00'11 Carne Suína (Toucinho), deve ser fresco,
salgado, curado ou defumado, firme, com
boas condiçóes de higiene, em caixas de
10k9, embaladas em saco plástico,
embalado em caixa de papelão, com
identificaçáo do produto, marca do
fabricante, selo de inspeçáo (SlF) i

DIPOA, rótulo e prazo de validade
imoresso.

KG 400

00't2 LINGUIÇA CAIÂBRESA, congelada, en
pacotes de 5kg, embaladas
hermeticamente, embalado em caixa de
papelão, com identificaçáo do produto
marca do fabricante, selo de inspeçác
(SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de validade
impresso.

KG 350

001 3 LINGUIÇA DE FRANGO. congelada, em
pacotes de
hermeticamente

5kg,
, embalado

embaladas
em caixa de

papelão, com identificação do produto,
marca do fabricante, selo de inspeção
(SlF) / DIPOA, rótulo e prazo de validade
imDresso.

KG 1 0000

001 4 PEIXE FILE Tilápia, file congelado, inteiro
com corte em "v", sem manchas, sem
espinhas, sem pele. Embalada a vácuo,
congelada. Com prazo de validade igua
ou superior a cinco meses a contar da

data de entrega. Embalagem primaria: en
sacos de polietileno transparente, coÍr
arte impÍessa, cada saco pesando 01 kg

cada.

KG 1 000

001 5 POSTA TI em
congelado, com pele, sem vísceras,
cabeça e sem rabo, manchas,
ou fungos, tamanho da posta superior
2009, acondicionado em saco
atóxico, embalado em caixa de
com selo de inspeção (SlF) /

de validade

KG 1 000

,rral QUEIJO DE COALHO - 1KG -
primeira qualidade. - Embalagem plásl
a vácuo transparente. - Fabricat
artesanal, data de fabricaçáo e ptazo

KG 500

\./
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0001 ABóBORA - Abóbora, madura, seca, boa

qualidade, tamanho e coloraçâo uniformes,
isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio
e transporte.

KG 5000

0002 ALFACE - as folhas devem ser Íntegras
sadias, sem imperfeições, livre d€
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substàncias que o tornem impróprias para
o consumo e estoque, deve pesar nc
mÍnimo 350 s.

KG 3000

0003 BANANA PRATA - devem ser íntegros
sadios, sem imperfeições, livre d€
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque. Devem estar em
estado de maturacão intermediário.

KG 6000

0004 BATATA DOCE - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeiçôes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estooue.

KG 4000

0005 BATATA INGLESA - devem ser Íntegros,
sadios, sem imperfeiçÕes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque. Fardo com 30 kg.

KG 5000

0006 BETERRABA - devem ser íntegros,
sadios, sem impeúeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque.

KG 2300

0007 CEBOLA BRANCA - devem ser Íntegros,
sadios, sem imperfeiçóes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para

o

KG 4000

0008 CENOURA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tornem impróprios para o consumo e

estoque.

KG 2300

0009 CHEIRO VERDE (CEBOLHINHA) devem
ser íntegros, sadios, sem imperfeiçóes,
livre de impurezas, sujidades, parasitas e

outras substàncias que o tornem
imoróorios oara o consumo e estooue.

KG 800

0010 CHEIRO VERDE (COENTRO) devem ser
íntegros, sadios, sem imperfeiçÕes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substáncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque.

KG 800

001 1 CHUCHU - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tornem impróprios para o consumo e
estooue.

KG 1000

001 2 COUVE MANTEIGA. Devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para

o consumo e estoque.

KG 500

\./

LOTE 02 .

r
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001 3 LARANJA - devem ser Íntegros, sadios
sem imperfeições, livre de impurezas
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tornem impróprios para o consumo €

estoque. Devem estar em estado de
maturacão intermediário.

KG 8000

0014 LIMÃO - devem ser Íntegros, sadios, sen
imperfeições, livre de impurezas, sujidades
parasitas e outras substâncias que c

tornem impróprios para o consumo €

estoque. Devem estar em estado de
maturação intermediário.

KG 200

001 5 MACAXEIRA - devem ser íntegros, sadios
sem imperfeiçóes, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tornem impróprios para o crnsumo e

estoque.

KG 6000

0016 MAMÃO - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o

tornem impróprios para o consumo e

estoque. Devem estar em estado de
maturação intermediário.Tamanho médio
ou qrande com peso mÍnimo de 1 kq

UND 6000

001 7 Manga - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeiçÕes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o

tornem impróprios para o consumo e

estoque. Devem estar em estado de
maturaÇáo intermediário.

KG 7600

001 I MEIáNCIA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeiçÕes, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tornem impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado de
maturaÇáo intermediário.

UND 6000

001 9 PEPINO - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeiçóes, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o

tornem impróprios para o consumo e
estooue.

KG 2300

0020 PIMENTAO VERDE - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeiçÕes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque.

KG 700

0021 REPOLHO BRANCO - devem ser Íntegros,
sadios, sem imperfeiçóes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque.

KG 2000

0022 REPOLHO ROXO- devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeiçôes, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para
o consumo e estoque.

KG 2000

0023 TOMATE - devem ser Íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tornem impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado de
maturaÇáo intermediário.

KG 2300

Total:

Marca/Modelocacão Jnid. Qtde. Valor unitário Valor Total
KG 250

{
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Sal, fécula de mandioca, alho, cebola,
gordura vegetal hidrogenada, salsa,
papaÍna, cebolinha verde, pimenta branca
e cúrcuma, Realçador de sabor glutamato
monossódico. Antiumeclante fosfato
tricálcico. Acidulante: Acido cítrico. Caixa
'tkq

AMIDO DE MILHO TRADICIONAL à

embalagem de 5009. Enriquecido com das
vitaminas A, complexo B, e Ácido Fólico os
minerais Ferro e Zinco. Produto em pó,
Livre de impurezas, insetos ou
microorganismos que possam troná-lo
impróprio pa'a consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mÍnima 180 dias a partir da data de
entrega. Deve ter informaçóes nutricionais
na embalagem conforme o Ministério da
Aqricultura.

UND 300

0003 CALDO DE CARNE: Sal, amido, açúcar,
gordura vegetal, extrato de levedura,
proteína vegetal hidrolisa, carne bovina
desidratada, salsa, aipo, condimentos
preparados de cebola e de alho, realçador
de sabor glutamato monossódico e

inosinatodissódio, aromatizante e corante
caramelo lV. e natural urucum
aromatizante e acidulante ácido
cítrico.Caixa com 1kq

KG 400

00M CALDO DE GALINHA: sal, amido, açúcar,
gordura vegetal, extrato de levedura,
gordura de galinha, cúrcuma, salsa, carne
de frango desidratada, aipo, condimentos
preparados de cebola e de alho, realçador
de sabor glutamato monossódico e
inosinatodissódio, aromatizante e corante
caramelo lV. Embalaoem com 1ko.

KG 400

0005 COLORIFICO - embalagem de 1Kg.
Produto em pó, livre de impurezas, insetos
ou microorganismos que possam torná-lo
impróprio pa'a consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mínima 180 dias a partir da data de
entrega. Deve ter informaçóes nutricionais
na embalagem conforme o Ministério da
Aqricultura.

KG 2000

0006 CREME DE LEITE - de acordo com a NTA
02. Preparado a partir de matérias-primas
sás, limpas e de boa qualidade. Contendo
creme de leite, estabilizantes, etc., com o

mÍnimo 25o/o de teor de gordura. Validade
mÍnima: 12 (doze) meses. Embalagem: -

longa vida, contendo peso líquido de í000
(mil) gramas. Rotulagem: de acordo com a

legislação vigente. Nos rótulos das
embalagens primária deveráo estaÍ
impressas de forma clara e indelével as
seguintes informaçóes; identificação do
produto, inclusive a classificação e a
marca; nome e endereço do Íabricante;
data de fabricação, prazo de validade e
peso lÍquido; número de registro no órgão
competente; empilhamento máximo para
armazenaqem.

KG 800

0007 DOCE - tipo cristalizado, unidades
embaladas individualmente, potes com 50
unidades. Sabor: goiaba. Embalagens sem
umidade, com textura pastosa e não
aÇucârada, tendo sabor característico da

UND í 500

0002

I
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fruta. Livre de impurezas ou
microorganismo que possam torná-lo
impróprio paÂ consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mÍnima de 180 dias a partir da data de
entrega. Deve ter informações nutricionais
na embalaqem conforme o Ministério.

0008 ERVILHA em conserya, com os seguintes
ingredientes: ervilha,água,sal e açúcar
(embalaqem: lata de 3ko).

KG 500

0009 EXTRATO DE TOMATE - Tomate, açúcar
e sal. Caixa de 1kg.

KG 2300

001 0 FOLHA DE LOURO. Embalaqens de 1Kq. KG 50
001 I LEITE DE COCO - Leite de cocc

modificado, pasteurizado €

homogeneizado, conservantes
metabissulfito de sódio, sorbato de
potássio e benzoato de sódio. Estabilizante
monoestearato de glicerina e gome
xantana. Acidulante: acido cítrico. Garrafe
com 500m1. Fardo com 12x500m1.

cx 100

001 2 LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAT
embalagem tetra pak de 1L. Validade para
até 120 a contar da data de entreqa.

L 800

00í 3 MAIONESE - embalagem plástica con
1 Ks. UND 100

0014 MARGARINA - Embalagem plástica tipc
pote de 1 kg. Produto com consistência
firme, não liquefeita, sabor e arome
característico sem ranço ou substâncias
que comprometem o valor nutricional e e

segurança do produto. Validade mínima de
180 dias a partir da data de entrega. Dev€
ter informações nutricionais na embalagen
conforme o Ministério. lngredientes: Oleos
de Soja e Palma, água, sal (3%), leite
desnatado pasteurizado reconstituÍdo e

soro de leite reconstituÍdo, vitamina Á

(1 .500 U.l/1009), Estabilizantes: mono €

diglicerídeos de ácidos graxos, lecitina de
soja e ésteres de poliglicerol de ácidos
graxos, conservadores: sorbato de potássic
e benzoato de sódio, aroma idêntico ac
natural de manteiga, acidulante ácidc
lático, antioxidantes: EDTA - Cálcidc
dissódico, BHT e ácido cítrico e corant€
natural de urucum e cúrcuma e idêntico ac
natural beta-caroteno. Náo contém Glúten.

UND 250

001 5 MILHO VERDE. Em conserva, com os

seguintes ingredientes: milho,água,sal e

acúcar (embalaoem: lata de 2kq)
UND 500

0016 MOLHO SHOYU TRADICIONAL - Agua
sal refinado, soja, milho, açúcar cristal
corante caramelo, conservedor sorbato de
potássio. Embalasem de 5L

UND 500

0017 OLEO DE SOJA - embalagem de 900m1
plástico (pet) óleo de soja comestíve
refinado, obtido de espécie vegetal, isentc
de ranço e substàncias estranhas
enriquecido com vitaminas A, D, E e K
validade mÍnima de 180 dias a partir da
data da entrega. Deve ter informaçôes
nutricionais conforme o Ministério.

UND 8000

001 I Pimenta do Reino MoÍda - pimenta de odor
natural, em ótimas condiçóes de
conservaçáo, de gráos moídos, de
coloração uniforme e com têor de umidade
que náo exceda de 10% (dez por cento)
PCT 1KG

KG 100
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001 9 PURO ALHO - Puro alho, acondicionadc
em embalaqens tipo pote de 2 Kq.

KG 400

0020 SAL - embalagem com 'lkg em sacc
plástico transparente, resistente
hermeticamente fechado. Produto refi nado
iodado, com no mÍnimo 96,95% de cloretc
de sódio e sais de iodo; com umidade
permitida em lei, isento de impurezas que
possam torna-lo impróprio para consumc
humano ou comprometer c

armazenamento. Validade mínima de 18C

dias a partir da data da entrega. Deve ter
informaçÕes nutricionais na embalagen
conforme o Ministério da Saúde - decretc
75.697/75 - MS.

KG 2000

0021 TEMPERO PROFISSIONAL COMPLETO
Sal, calorÍfico, amido, gordura vegetal
alho, cebola, orégano, salsa, louro
condimentos preparados de alho e cebola
e realçador de sabor glutamatc
monossódico. Pacote com 1Ko.

KG 400

0022 UVA PASSA. Sem sementes
Acondicionada em embalaqens de 1Kg.

KG 200

0023 VINAGRE DE ALCOOL - Embalagem
Garrafa plástica de 750 ml.

L 1 500

Total:

\-/

v

E 04 - cereais e Farináceos

Av, Leão Sarnpaio, no 1748 - 1o anclar * l-agoa Seca - CEP: 63.040-000 *'.luazeito do NtlitülcE - Êcne. ítai),llr']-i)-ll, l
t I ir, ; 1,yr,rnr,r. j Lrã ze I rocj o n oft e. Ce 

" 
qcv, ) r

Unid. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem Especificação

KG 1 000

000í AçUCAR - Embalagem (saco plástico
atóxico transparente) com 1 kg,
hermeticamente fechada. Produto obtido
da cana de açúcar, tipo cristal com cor e
cheiro próprios, teor sacarose mÍnimo
99,3% P/P, sem fermentaçâo, livre de
impurezas, sujidades, parasitas materiais
terrosos e detritos animais ou vegetais.
Deve ter validade de no mínimo 180 dias a

partir da data de entrega com
especiÍicaçóes nutricionistas conforme o

Ministério da Agricultura.
0002 ARROZ BRANCO- embalagem, saco

plástico transparente, hermeticamente
fechado com 1 kg. Tipo í, não parboilizado,
polido, constituÍdo de gráos inteiros, com
teor de umidade máxima de 15%, livre de
impurezas: inseto de microorganismos que
possam torná-lo impróprio para consumo
humano ou comprometer o

armazenamento. Validade mínima de 180
dias a partir da data da entrega. Deve tet
informações nutricionais na embalagem
conforme o Ministério da Aqricultura.

KG 20000

KG 20000

0003 ARROZ PARBOILIZADO - embalagem,
saco plástico transparente, hermeticamente
fechado com 'l kg. Tipo 1, parboilizado,
constituído de grãos inteiros, com teor de
umidade máxima de 'l5o/o, livre de
impurezas: inseto de microorganismos que
possam torná-lo impróprio para consumc
humano ou comprometer o

armazenamento. Validade mínima de 18C

dias a partir da data da entrega. Deve tel
informações nutricionais na embalagen
conforme o Ministério da Agricultura.

1000004 CAFÉ - Torrado e moído, embalagen
resistente, metalizada, atóxico

UND
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hermeticamente fechada de 2509, selo de
ABIC. Diluiçáo, teor de umidade e forma de
preparo relatado na embalagem, sabor
sem ranço e característico do produtc
original. Livre de impurezas, insetos ou
microorganismos que possam torná-lo
impróprio para consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mínima de 180 dias a partir da data da
entrega. Deve ter informaçóes nutricionais
na embalagem conforme o Ministério.

0005 FARINHA DE MANDIOCA FINA - produto
obtido pela ligeira torraçáo da raladura das
raÍzes de mandioca (Manibot utilÍssima)
previamente descascada, lavada, e isentas
do radical cianeto, embalagem de 1 kg com
informaÇões nutricionais na embalaoem.

KG 6000

0006 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO.
kg massa a base de trigo refinado, amido
leite e fermento. Saco plástico de 1 kg
hermeticamente fechado, com umidad€
permitida em lei, isento de impurezas
sujidades, parasitas, materiais terrosos €

detritos animais ou vegetais que possarr
torná-lo impróprio para consumo humanc
ou comprometer o armazenamento
Validade mÍnima de 180 dias a partir de
data da entregâ. Deve ter informaçÕes
nutricionais conforme o Ministério.

KG 1 500

0007 Feijão Carioca - tipo I, deverá ser novo
constituído de grãos inteiros e sãos, con
teor de umidade máxima de 'l5o/o, isento de
material terroso, sujidade e mistura de
outras variedades e espécies.

KG 1 2000

0008 FEIJÃO DE CORDA -, tipo 1, embalagem
saco plástico transparente, hermeticamente
fechado com 1 kg. ConstituÍdo de grãos
inteiros e novos, com umidade permitide
em lei, isento impurezas, sujidades
parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais que possam 1Oorna-lc
impróprio para consumo humano oL
comprometer o armazenamento. Validade
mínima de 180 dias a partir da data de
entrega. Deve ter informaçóes nutricionais
na embalagem conforme o Ministério de
Aqricultura.

KG 8000

KG 4000

0009 FEIJÃO PRETO - tipo 1, embalagem: sacc
plástico transparente, hermeticament€
fechado com 't kg. ConstituÍdo de grãos
inteiros e novos, com umidade permitide
em lei, isento impurezas, sujidades
parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais que possam 1Oorna-lc
impróprio paÍa consumo humano oL

comprometer o armazenamento. Validade
mínima de 180 dias a partir da data de
entrega. D€ve ter informaçÕes nutricionais
na embalagem conforme o Ministério d€
Aqricultura.

UND 3000

001 0 FLOCOS DE MILHO - embalagem de
5009. Produto a base de flocos de milho
Floco tipo flocâo. Enriquecido corr
vitaminas e minerais. Livre de impurezas
insetos ou microorganismos que possaÍT
torná-lo impróprio para o consumo humanc
ou comprometer o armazenamento
Validade mÍnima de 180 dias a partir de
data de entrega. Dever ter informaÇóes

\./
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nutricionais na embalagem conforme o

Ministério.
001 1 MACARRÃO ESPAGUETE- Massa de

sêmola. Embalagem em saco plástico
transparente, hermeticamente fechado de
500g, tipo spaguetti, com umidade
permitida em lei, isento de impurezas que
possam torna-lo impróprio para consumo
humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180
dias a partir da data da entrega. Deve ter
informaçÕes nutricionais conforme o
Ministério.

UND 3000

Total:

\./

LOTE 05 - Ovos

Valor Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço: .

CNPJ

Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

v
Av. Leão Samparo, no t748 - 1o anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br

v

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 OVO - de galinha , íntegros, seÍr

rachaduras, tamanho médio, vermelho
livre de sujidades, parasitas, fungos or.

outras partículas que comprometeram c

consumo e o armazenamento. BANDEIJF
coM 20 UND

BDJ 200

Total:

Marca/ModeloItem Especificacão Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total
0001 QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIC

COM TAMPA DE PAPEúO. TAM: MÉDIC
- cx c/ 100 uNtD

cx 5000
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ANEXO ilt
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022,01,18.1.SRP

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Ao DtsposTo No tNctso xxxlt Do ART.7o DA

coNsTrrurçÃo on nepúslrcR FEDERATTvA Do BRASTL

A empresa ...,,,,, inscrita no CNPJ sob o no

situada na ..........,,,.. DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

Eletrônico no 2022,01,18.1-SRP, que nâo incide na proibição contida no inciso XXX|lldo Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

(

site: vrww.jLrazeirodonofte.ce,gcv,br
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ANEXO !V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 XXXXXXX

Pregão Eletrônico no 2022.01, 1 8. 1 -SRP

Aos ,,,,,,..,,,.... dias do mês de de 20 ..,....,., na sede da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico no

2022.01.18.1-SRP do respectivo resultado homologado, publicado na lmprensa Oficial, que vai assinada pelo(a)

Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e
pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualiÍicados e relacionados ao final, a qual

será regida pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico no 2022.01.18.1-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n"123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de gêneros

alimentÍcios para atender as demandas das cozinhas comunitárias e restaurante popular, pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa aÍazer parte desta

Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar,

sendo incluido nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais

aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do

Processo - Pregão Eletrônico no 2022.01.18,1-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Av Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoâ Seca - [.EP: 63.040-000 - Juazeiro rio No(e/CE - Fone: (88)3199-0363
site : ttrww..i uazeiroclorior1e.ce 

" 
gov. hr

v
Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E,mail:

Representante Legal:

CPF:

Lotes/ltens:

Lote ........ (.....................,............)

Item Especificação Unid. Marca Qtde, Valor Unitário Valor I

Total
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Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contratações que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilização de proceáimento de licitàçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8,666/1993, sem que, desse fato, caiba iecurso ou indenizaçãó de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçÕes,

Subcláusula Segunda ' Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor'do Registro de preços ou, por
delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) bgãlmente credenciado(s) e
identificado(s)e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houvet.

Subcláusula Terceira O MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
lmprensa Oficiale ahavés dos meios eletrônicos necessários.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura,

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/g3,

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNcn DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
4.1-Caberá à Secretaria Municipalde Desenvolvimento Sociale Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questÕes legais,

CLAUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 - Em decorrência da publicaçáo desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão Íirmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 0rgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitaçâo
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,

Subc!áusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0,

Av. I-eão Sampaio, na 1748 - 1o andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -Jr-razeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199 036.1
site : www.juazeirodonorte.ce"gov. br
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Subcláusula Quarta - As contrataçôes decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art,22,
§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7 ,89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo orgão participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

GLAUSULA SEXTA - DAS OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8,666/93,

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria tMunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçÕes

estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência,

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos orgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do orgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

CLAUSULA SÉTIMA. DOS PREçOS REGTSTRADOS

7.1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,f
Àu. ieáo SámÉáió, nn tz+e - 10 anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro clo No(e/CE [onCfSB)3199-0]63

site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especiÍicado(s),

CLAUSULA OTTAVA . DOS LTCTTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LTC|TANTE

VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art, 11, do Decreto Federal no 7 ,892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF:

Lotes/ltens

CLAUSULA NONA. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1 - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n'9.488/2018,

CLAUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

í0.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão sercancelados de pleno direito, nas situaçÕes previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018,

CLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA. DAS CONDrçOES PARA A CONTRATAçÃO

11.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeíro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classiÍicaçã0, os demais fornecedores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXECUçÃO e OO RECEBIMENTO

í2.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 . O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado.

ê.v, i-eão Sairipaio, rro 1"748 - 1o anriar .- Lagr:a Seca - [.EP: 63.04C-000 * Juazeirc dú r,ÍüÉ.í]iCF: - ijont: {88),ii99 ii.jo.l
:; iter : u;ww. j u a ze i rod o norte . ce, gr:v, l-: r
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12.1.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93,

12.1.4- O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

í2.1.5 - A Contratante designará um servidorhomissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçôes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conferência,

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condiçÕes, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência,

12,2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançÕes previstas,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

çz 13.í - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

í3.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES

14.1 . A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alteraçoes,

14.2 . 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

14.2.1- Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

blde20/o (dois porcento)sobre o valorcontratualtotaldo exercício, porinfração a qualquercláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; ^ /tr
,f
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c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da §eição;
14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15,1 . Fica eleito o foro do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questÕes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos,

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçÕes,

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Orgão Participante

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF

Y
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

e do outro .., , para o fim que

nele se declara,

O MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.609.621/0001-16, através da Secretaria Municipal de(o) ..,....,.. .,.,, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,.,....... ...., residente e domiciliada

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na,,,,,.. ...., inscrita no CNPJ/MF sob o

\./ n.o neste ato representada Por
portado(a) do CPF n0 ....,,,,.,.,.,.. , apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no2022,01,18,1-SRP - SRP,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto

no 9,488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

\./

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.01.18,1-SRP - SRP, de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.66ô/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como tambêm o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018,

devidamente homologado pelo(a) S(a). .....,,.,,..........,.,!,,r, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal

de(o) ,...,,,,,.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisiçÕes de gêneros alimentícios para atender as demandas

das cozinhas comunitárias e restaurante popular, pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada Sagrou-Se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .,.,,.,,..,....,.. (....,.,.,...... .......,).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s)do item(ns)que se fizer(em)

necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referÍdo pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) Rscailisl de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da

w
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solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8,666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNClA CONTRATUAL

4,1 - O presente Contrato terá vigência até ,.......,.,...,......., a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S,1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

S,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

. Ordem de Compra.\-/ 5,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.S - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6,2 - Definitivamente,'após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições,-em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do produto/serviç0,

7 ,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

g.1.2 - ResponsabiÍizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

d,f ,g - Responsa'bilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particulai no quó se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8,1,4 - Manter,-durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0. 
./
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8,1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8,1,6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8,1,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1,3 - Acompanhare fiscalizar a execução do contrato, por servidorespecialmente designado, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei n0 8,666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente.

9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÕES

10,1 - A Contratada total ou parciálmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes,

10,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10,2,1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

i0.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) pol dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2,2,i - Multa de 21o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10,2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4'- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos deteiminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade

t b,g - n prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO /
v
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11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

1.2: O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11,3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudiciai, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12,1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1),, CPF

2) cPF......
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PORTARTA N" 0006, DE 03 DE JÀNEIRO DE 2022

Dispôe sobre a nomeaçào clo Prcgoeiro da Conussio

Pcrmancntc clc l-icitação, intcgrnntc cla Secrctnrin clc

r\dministrnçào clo Município c.le Juaze iro clo Nortc'

\./

\-/

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JU^Z,EIRO DO NORTE' nt:',

uso rle suns auibuiçôes conferidas pelo l\tr, ?2, incisos VII c IX, áa J.,ei Orgânica Municrpal, clc 05

dc abril de 1990;

CONSIDERÂNDO as clisposições da l-ci Cornple merrrar no 112' cle 05

clc irrlho cle 2017, que clispõc sobrc a esrrLrrura furrcional cla r\clrninistraç;io ÍV[rrnicipal clc )utt'cirrt

do Norrc, conr altetaçõcs da Lei Complementar nn 116, ç)e 22 dc dezembro de 201'l' da Lci

Complemen.tar no 1 19, de 26 cle outubro de 20.18, e <la Lei Complementar no 128, dc 03 dc fcverciro

dc 2020;

R§SOL\E:

r\,rt. 1.,. NoME^R N,t^RCOS !íl.ist.LiY t,t.']I1.E,l.r\\,1\llES, porrndor do

IIG n'200101501(r18? ssP/cE, inscriro no cPtr n'005.751.913-16, Para o carg,o de Provimcrrto

cm cornissâo de Pregoeiro da Comissão Pernranente clc Licitação (CPL), intcgrante da esrrutura

organizacional da Secre t atia deAdminisuação (SEAD), de Nivel Ocupacional DAS'2'

Art. 2', - Esta Portaria cntra ent vigor na data cle 1'dc janeiro t)e2022'

Palácio It4uni PAI J osé (lcralclo cltt Cur'rz, cnrJtrazciro do Nortc, [i)stnclo do

Ceaúr,aos 03 dc ianeiro de2022'

Gr.ÊP Lrva Ez,ERRA
P

.r, s/n, blirro Cctrrro,
(88) l5(16'10ó7Pnltcto ,losc C

CEP ó]
eralrlo dn Crtrt, Prnçn

.O IOOOO, )trr:clro tlo
Dircctt Flgrrclred
Norrc./CÍi, íonc,
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte (SEDEST).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022.01.18.1 - Sistema de

Registro de Preços.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (DECRETO MUNICIPAL
N' 63/2013). ANALISE ruÚDICA DAS MINUTAS
DO EDITAL DA LICITAÇÃO E DO CONTRATO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 38, INCISO VI E

PARAGRAFO UNICO DA LEI 8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n" 2022.01.18.1 - SRP, objetivando o

registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para

atãnder as dêmandas das cozinhas comunitárias e restaurante popular, pertencentes à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o

fim de análiie da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do

edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Ponaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do reipectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

üa
í+v.1*i'r:S*tttpain, no 1.14* - l'o ctl'ldãr - l-.agoa Seca " C§P: 63.ü40-00Ü - Juazeiro do Ílrrftelcf - F*ner (e8)3i?9-
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único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o AÍt. 3o da Lei Federal n' 8.666/93, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. Üa
Av. 1..*.ã* ür*"*paia, na L748 - 10 andar * l,agc:a S*ca - üf;P: 83.ü4*-üü* - Juareiro dfi Nortel{.f. - {.*np:. (Sí})11?9-

ü363
site : wlvw.juazeirad$narae.ce.çov. br

LN

N
«,
.ç
bo\íu
ô-



§ ç
ffiffi

s§*

v

\./

coiltssAo0E UCTTACÀo

trffiy&ffiffiffie effiARe 
Folhat{'--$J$a

W*ffiWW§TL}&& M[JÍ{I§§W&L WE âLI.&XEXWW Wffi ru#ffiYffi
C[{FJ I WY .Wy 4"ffi&2 { *üü§-1,4

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforÍne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmulan" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4,
inc. I). Então, atento ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do
certame na modalidade pregão eletrônico desde já condiciona-se à exclusão de
eventual obra prevista no objeto da contratação.

No que diz respeito à compatibilidade do objeto que se pretende licitar com
o Sistema de Registro de Preços (SRP), regulamentado no âmbito do Município de
Juazeiro do Norte pelo Decreto Municipal no 63 de 14 de novembro de 2013, tem-se
que a aquisição de gêneros alimentícios intentada pela SEDEST adequa-se às
finalidades de um registro de preços, notadamente por incidência do art. 3o, I e II,
Decreto Municipal n" 6312013, sendo o SRP a modalidade preferencial para as
aquisições públicas, na forma do art. 15, II, Lei no 8.666193.

A minuta da Ata de Registro de Preços, em observància ao princípio da
legalidade, deve seguir rigorosamente o teor do que que consta no Decreto Municipal
n' 6312013, de modo que qualquer alterução deve ser substancialmente justificada por
escrito pela autoridade competente, fundamentando no interesse público específico.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatorio, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no
8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

üõ

2 Súmula no lTTlTClJ: A dehnição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especiflrcações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

ítv^ L*&* S*rtpnir:, na L748 - lí] c1ld§f - l-ago* S*ra - CÍP: 63.A4ü-t)0Lj -. .1*ar*irc d$ f\tltt*l{:í - í:ttne i*1,; 
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O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatorio, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" t0.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art.8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecertem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
SLTI^{POG n" 05/2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.44512015 - Plenário3. Igualmente, considerando que a Lei de Licitações e Contratos
Adminishativos (art. 15, §1o) e o Decreto Municipal n" 6312013 (art.7", caput),
impõem a realizaçáo prévia de ampla pesquisa de mercado, não é admissível para
cumprimento desse requisito, mera consulta perante 3 (três) fornecedores, mas busca
em sistemas próprios e consulta a contratos com outros entes federados, tudo em
conjunto, de modo complementar.

Ademais, incumbe regishar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenário4, no 181/201s-Plenários e o
n" 186120l0-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

08
3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.
4 TCU. Acórdão t' 1492/2021r Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021 .

s TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015.
6 TCU. Acórdão n" 186/2010, Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.
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Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualiflrcação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oporfunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Janeiro de 2022

EDISON TEIXEIRA ffiS;*É6§8*
stLVA:0475532143 ffigffi
5ô

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTH

CN PJ : 07 -97 4.0S2/ 0001- 14

\-,

AVISO ELI A

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.01.18.1-SRP

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros

alimentícios para atendei as demandas das cozinhas comunitárias e restaurante popular,

pertencent.. i S....taria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

irlorte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais] torna público, para càúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

ptãtafárma elátrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

tgr1), certame licitatório, na modatidade Pregao n" 2022.0L 18.1 - SRP, do tipo eletrônico, cujo

àU.;.tó-é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para

atender as demandas das coziúas comunitarias e restaurante popular, pertencentes a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especifi-cações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o àiu of áe fevereir o de zbzz, a partir das 09:00 horas. o início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia)O de janeiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão permanente de Licitaçdo, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748'1o andar -Lagoa
Seca - CEp: 63.040-000, pelo telefone (gg)f tqg-0363,no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda

pelo e-mail : cpl@juazeiro. ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Janeiro de2022
\./

Marcos Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio

no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CÊP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Í-one
Av Leão SamPaio,

site: lvww.juazeirodonorte .ce.gov.br
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Extrato de publicaÇão

pnrcÃo ELETnôNlco - 2o22.a1.13.1

N" PROC. AD M. 2422.0]."l3..|

Extrato de licitação gerado automóticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna pubtico para conhecimento dos interessados quê o orgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, dE ACOTdO COM A

regulamentação Lei Federal n" 10.520/2002 e Decreto n" lo.o24/2019
realizará PRECÃO elffRÔrulCO sendo conduzido pelo condutor MARCOS

WESLEY LEITE TAVARES E tCNdO COrr]O AUtOTidAdE CLÊDSON LIMA
BEZERRA.

PUrilcÂçÃ0r 1 aloll21122 16:01

. rlcro REC. PROPOSTÂ; 18/01/20?2 16:05
Vr, * *ua. PRo PosrA; 27 I 01. fta,z 09 :aü

rru Íüo orspurn' 27 I a! zo?,2 a9 3o

TlPo OE [ÂÀlEE: MEN()R LANCE

TlP0 EhICERnAMEÍllTOr ABERTO E FECHAOO

fxclusry0 ME; NÃO

VÂIOB TOTAL DO pROCESSOT RS 123.256,50m

OBJETO DO PROCESSO

Aquisição de recargas de água mineral naturãl destinadâ ao atendimênto das necessidacles da Prefeitura Municipal de Juazeir* do

Norte/CE, atravês de suas Unidades Gestoras

pâ'âdemêiÉinf0rmoçõescÔntatovÍâe-mail:sead@juazeiro,ce.gov.br,telefone:8835s61044ouacessopeloIink:[$psl/lbllcorri@

mia&l;}dEEBkz%spZzBKIJafr6LHvN0Bv4Bêr,EiE50d4C%2FsscuLrUlxE6YnnqlISAcFhxLVDW(q!^/OEi6edy4ÊÊÊpiSvcYiRglTEd6qi,XuDzlv3SvPAxPZV9pEAZ4%lD

\-/
WESLEY LEITETAVARES

iuAzErRo Do NORTE-CE - LElOllzO2Z

t"



06 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 19 DE JANEIRODE2O22

AVISOS E EDITAISCONTENCIOSO ADM INISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.
REPETIÇÃO DE INDEBITO.
RESTITUICÃO. IMPOSTO SOBRE

SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

- ISS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF N" 2021008995

REQUERENTE: REVERT SOLUÇOES AMBIENTAIS

CNPJ,/CPF N"' 26.892. 7 05 / 0001-54

TNSCRIÇÃO MUNTCTPAL, 1557467

\-
RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discuddos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidacle de

votos.

Trata-se de Requerimento referente a REPETIÇÃO Op

TNDEBITO TRTBUTÁRIO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS.

ISS. Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-se a

falta de documentos essenciais para apreciação do pleito, tais como:

as razões e os funclamentos do pedido de forma clara e sucinta do seu

clireito.

\-, Sendo assim, como o processo não foi devidamente instruído,

foi julgado INDEFERIDO, sem julgamento do mérito, por ausência

de documentos fundamentais, nos termos do art. 265 da Lei

Complement ar 9 3 / 2013 (Codigo Tributário Municipal).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

sem obstar o direito do requerente de, posteriornente, requeter o

que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal -
JIF, 1^ Instância.

Juazeiro do Norte,/CE, 19 cle janeiro de20ZZ

Joana D'arc Lourenço da Silva

Presidente daJunta de Impugnação

Portaria n" 1437/202I

Folha No

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.01.18.1 - SRP. O Pregoeiro Oficial

do Município de Juazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no Llso de stras

atribuiçoes legais, tornâ púrblico, para conhecimento dos inreressados,

que estará realizando, arravés da plataforma eletrônica
wanv.bllcompras.com, por intermedio tla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n' Z02Z.0L.l8.l -

SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para fun rras

e evenruais aquisições de gêneros alimentícios para atender as demandas

das cozinhas comutritárias e restaurante popular, pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de ]uazeiro

do Norte,/CE, conforme especificaçôes apresentadas jnnto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 01 de

fevereiro deZ0ZZ, â partir das 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 20 de janeiro de

2022, às 09'00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

anc{ar - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08100 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro clo Norte,/CE, l8 de janeiro deZ0ZZ.

Marcos'Wesley Leite Tàvares - Pregoeiro Ofic-ial do Município.
C0MISSA0 DE LICITAÇAu

Folha No w h(

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARAMUNICIPALDEJUAZEIRO

DO NORTE . AVISO DE EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL DE ADITIVO - O Presidente da Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte-Ceará, torna prJrblico o extrato do PRIMEIRO

ADITIVO N." 2021.12.30.1lCM ao Contrato N." 2021.02.26.01-

CM decorrente da TOMADA DE PREÇOS N" 2021.01.25.01-CM,

cujo objeto e â CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM

PRESTADOS NA CRTAÇÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO

INSTITUCIONAL, DESENVOLVIMENTO DE PLANO DE

coMUNrcAÇÃo E DIVULGAÇÃO, IUNTO A CAMARA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,/CEARA, deste

rnunicípio. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTECEARÁ. CONTRATADA: FRANCISCO

ALEFF ELIAS SILVAME. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: O

presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do

contrâto resultante do procedimento licitatório acima reíerido. O

prazo contratual anteriormente pactLlado será prorrogado pelo

período referente ao exercício financeiro de Z0ZZ. Portanto, terá

vigência a pârtir c{o dia 0l deJaneiro de2022 até 31 de Dezernbro de
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CARTóRIO LIMA SILVA
Nolas ê Registros Públi@s

Rua RITA CORREIÀ. 112- CEHTRôóCABA-CE
CNPJ N' 02.73E.236/0001-55 E-MAIL: câfrôÍlo.limâ@holmail.com

TEL: (851 3322í054
EDtTAL DE ctrAÇÁo

LUIZADE M.ÀRlLÂC LIMASILVÂ, r-àboiiã c Oíciâlâ de No1Ês e Rêgislíos
PúblirosdaCÕmarÉceCcári, EstádüJoCeará pornonreaçáolegâ|,

FÂZ SÂBER é quantos o presente Edilal de Ctuçáo. virem ou delê
cotrhecinlento tiverefi que- peíânte esla srventia Ce l'iolas e Registros Públims do
Comarca oe Ocàra, Estacio do CeâÍá, cDtrê ufia Atóo de Usucap;áo promovidà ptf
JÇ§E8!|.T-9!!.EEZtBEA. hrasileiÍo. Empreêàio. Naiuralde Balurité/CE.; nasci.it ac§
0li/0?/í973. Filhc de iosé lrácio Bezera e FronEisca Torrcs BezeÍia. portador riá Cl-
RG n'890600S00í1093 SSPICE, CPF/I4F n'416.41-ô.e13-34, e sua mulher.
ELIZAiIGELÍ fÉBllAN.p___E_q..-E-EZ,_EBRA, brasíhiíâ. Êmpresáftâ. Nâturâl de
FortalezdcE.. fiâscrda êos ?7071137e, Íilha de ECmrlson Fernâhdes cã §ilvã e [laria
de Êátiria BezeÍã da Silvá, porbdora da CI-RG n" 9Ê'AC2A173?1 SSPDS/CÊ. e

CPFll,,lF n" 856,1ú5.003-97, câsados scb o Regine dê Comunhão Parüial de Êens, na

vigêÍiaia da Lei Íj51 5177, Íêsidêntês e doriíiliados ra Av. Cel. Joãú Felipé.4 1, Cenfru,
ila cidêde de Oí;ârêlCÊ, Prcc. Adíniftist.áti!4 n' OO21?01l0. na qiral o§ re'{ueíentes
prelendem,lue lhês sela aleclêBdo o doÍlinio do iÊiírvêl segsinle:'Ufil (1) lDrovel

Uíbâno Comêrciâ|, situêdo n:i Tíáu Atilonio José Corrêia, íló 151, êsqoílâ com a Tí4.
Rilá CürêÊ. Bairío Cêrúo, neslá aidâdê e Comarcadê Üüta-Ceatá. conl ôti5,Ú/r!'d€
área Çonstruí.Já. encÍavâdo eti !crÍenú oril árúa tolal dê 1 001 2Drl'c !trI oeíílnsÍo de
'!40,12n1, ilentío do @ntorilo *gurnté: lnicia+e a dêscriçáo dú§te perímelrú no vértlce
PCC3, de c@rdenadâs E 5,14.9ê9.237.535.000m e N 950.364.040.695 000m. caste,
@m arimute dê 90o25'00,76" seg!ê confroDtândo.úm tetras da lvlAFO- Movinrênt6 de

Âjúdá Familiar de C€râ, por distánciá de 20.00m Írintê rnelios) áté ú Yertice Pt02 de

@ordenadas E 5r4.961 .81 5.023.000m e N 950.35s-251 0 1 8,000m, dêste.nm azimote
aie 57o09 58.42' segue @nfrontardo o prÉdio dÕ FCRIJM da @i1arcâ de i)Éí4, por

distància de 54,06m até o vérüce PCo1, de coordenâdas E 544.98J.3E4.51-1,000m e N

950.358.881.353.000m,desle, com ê?inute de 270'58'54 69" segue.ohfroniêndo com
ê Trãv. Antcnio José CorEiâ, por Cistánciâ de 20,0üm ate o véÊice PC04. dê
cooidenedâs E 5í4.S90.500.065,0C0m e N 950.3ô3.BB5.SEE,rr00m, rlesle, cÔm

êzimule de 234.'52'-47.42" seguê mnlrontando mft ê liav-^ssá Rita CÔrielê, por

iistância de 50.06rr êté o vÉrtrce PC03. í!ieial, lodas â§ moÍienêdâs âqur dêscnlâs
ês!áo gêoíÍeÍeÍenaiedas ao Sislemâ GeoÚésicc tlràsilêiro ê enccrnlrânl-sê
rcpreseiiladas no Srstema u T fu,l, reÍêrêncadâs âo i.4eriiiano Úentral no'.tg letcr. íuso
24S. tendo comcr iêluÍn o SIRGÁS2Ü0Íi. Todos os êzinlutês e dislán§iâs, áieê c
DerimsÍo íoram Giculados no plâno dê proieÇáo U T fui. Levantame[to pianidlétrlco

;roêed'do trJr Fíêndsco t'léliô tulàiques Filhô. Arquiteto e UíLranista, CAU A1359754.
Lom Regrsno de RêqFnsátjildade Técilira - RRI n" 0000C08960015 RetlfiÉdor
896i,015-, ris confoÍmidade coil a ionsiêLêÇào no locêi, Élanta, menrorlâl d4scrilivo e

anétaçà. de Registro de Responsabilidâde Técnica -RRT. Assift cm .unlpimonio dâ

Lei. rándou exaediÍ o pÍesentc Edital. por nreio da quâl Íicam citados os êveítilârs
interessados. para tados os lernBs do presente prc5esst, :nclusiva contestaçâo no

prazo legêl, soir penadeÍevelia, caso en1 qile se presumrrào mnrovÉrdadeimso§ íãtns

ediculad;s pêios re'luerenles nâ inicial, estândc os doclimentos à disposiçáo dns

inieressados nesle Cadfuio, durante às horâs regtlamêntàre§ Oado e passado nestâ

cidade deocE-Ce., êcs 30 dedeTenrbrcde 202í
LUIZÀ I}E MARILAC LIMA SILVA

IiFICIALA

tE lioDEWíCUhOS, fiÁÍEnn §
r §üúlrÁ§ DrvE[sí§.

MS [['*rst

populâÍ, pê(eneílÉs á Sec€taíia
i.lunicipal de DÉ*ôvolvimento Social e
Trâbâlho de JuâzeiD do lJoíerCE.
irnfore e3perfi;âçóes ãpresenl6das

âo Edilor Conv@lóÍia s sels
cod ât)ed!ÍJ mârcadâ pârã o Cià
fevereiro de 2022, a pêúf dês

u..00 hor#. C inick, de acolhhnento dís
preposbs cofrierciiig caorrrá ê pafif dô
dis 2C de Êneio de 2â22. àE 0g 00 horas-
Mâ,oÍe6 infoÍnrâçóes na sàle da
Coniesâo PernrânenE de LicilaÇãü. silú
nÉi Í\r, Leác Sanrpâio. n' 1;?43 - 'j' aodâr -
Lagoâ Sêêâ - CEP: 63 Í)r0-oú. Pelo
telelone (88)3190-ú3*. no horário ce
08:00 ár 14:1,10 horês ou êi.iiã Doh e-m3il:
cpr,a]Jrá?eirD.e.!úvb.. Jraairo àç
Nôilr/CÊ. lE de lrÍêfo dê 2Ü22. MáÍüô§
lryesiey Leit€ Tâveres - Preg3êkc üciâl
do illunicípro.

CARTóRro LtMA srLvA
Notas ê Regist.os Públicos

Rui RITACORREIA, í12-CENÍRO.ôCARA4E
CNpJ l{' 02.738.236/000165 E'mAlL: canoíio.lima@hohâil.com

TEL: I

EDITAL
de iüotrs e Iiegisti\s

pubhcosda Ccmarcà ce Ocaiú.EsladrCo Ceaíá, Fri nimeaçài legál
FAZSABER a qGntogo presente Ednaldâ Citaçào. lfêm ou dele cohheíinÉntôtivêreÍn que.
peràilt? estâ sêruentiade Nôtâs e RÉ.Ji5tios Púbiicosila üomârcâ de Ocâra, E9ládQ dc Ceürà,
cor,ê umê Âção de Usbcêp,áo promovrdà por JO-§E ÀIII9LEEIIERRA brrsile,ro.
Empíesáíir). Nâturãi dÉ 3atuilé/CE., nascltro àos 09132/1$7i. Frlho de José lnáülc BÉzena e

FrâíciscÉ Ío[es tse3eriâ, podRdor da CI-RG n' 80t{0C€Cü0393 §SP/CE, CPFiMF n'
41Ê.41S.813-34. ê sua mulhêr. E!-I3A!!1ç-E-LA..fE-B-NANDES BEZERRÁ brasdeirâ.
Empresáriê. NaluÍâl íle ForúlezalcE., nas.ida aas 321C7/1375. filhs de Édfiilson FemânCes
dâ Sius e lvlar'a dê Fáiií1â 3ezêríá da silva. Eorêdora dâ CLFG o" 960ü201 737 1 ssPDs/cE.
e CPF/[4F ri 856.105.0i]3-97. ffisâijÀs sob o Ragiftr dâ Ccmutháo Parcial dê Btns, nir

ligênua Cê LÉi 6515/77. resrdciites e donliciliádos nâ Av: Col. Joilê Felipe. 41. CÉinio. na

ciiáde de Ccaíá/CE Proc.Àdmiristalv(1 no o03/202i). na quêl cs requerentes Frelendem {ue
lhes seja declarâdo É dominio do imôvel seguinle: "Um (1) TêrênG. situâdo nêAvenida Co'oael
João Fehpe, 8à:ffo (1cnho. nêsta crdarlÊ § ComaÍL:a ce Ücára"Ceafá, ailn ârêa ióiâl de

5.966.20m'ê ilm pêÍ,mêirc C€ {04,?3r. dentro do conlomo sÊOUintc: Iniciê-s-' a CescrlÉo
dcstê pêrifici,o do véltice Ú1, iJê6ôid§ laiüs ccoÍdenadas E 545.í,'81 000rn 4 N

ê.503.39i-1,01rúm, .onÍIontôndo @m a LAGOAiLJAÉf,lA *OUê pôr üonr ãzimdê 275'42 30 i +'
ê,listár:ciá d+ 6$,72i1 al.l rr véíi@ 03. dofinido pelas c@idenêcas E 545010.113n! o N

LSt13.393.000m, confronlánclo cLlm leras de l_iENNY DE JONCÉ. segue pci com azimÚe Ce

7"í0'.ís.93" e distáncra iÉ 1:5,31m aiô ô verÍct Ol, daÍnrdo pebê cDodeíiád3s Ê

545.027,0"10m r N 9.503.5?7.oOC'm. ôonfiil1laÍdo â AVFNIDÀ CORONEI. .,CJAO FEt.lPE.

seg!ê por ccri aziftrule $9"05'25,00 ê orstàíicia dê 2:.3Cí: atê Q vérlice ârl d€íinido pÊlâs

ioãíde;âdas F 545.039,423m e N 9.503.5i7.$1 7n1. conírcntândo cim ê AvENltlÁiORONEt.
iOÁO FÉLlPE. §egue pêr @fl êrimute ie 1 ?0 57 {9 52" ê dr§tància de 1 8 oom alé o \'érliEê c5,

cefiilÉo oelôs @ordenádas E 545.052,ô711n e N 9.503513.304m coif.onh4ilo com a

lvElloÀ ccnoueL :oao FELIPE. segue Fo. ccm âzimuiê dB 14 1 '20 24 69', e distáncia de

1{}.20ri até o véÍice Ô6. dcÍllit o pêlas coclder§das E 545.066,3àôm e I'r -c.501.5Ô7.775nri
Énfionlsndo mm â AVEI{ IDA C ICERC PEREIRA, ssgue Fot cLrm ãrimute dÊ I 72'3Ü 1 4,9 I' e

d!Étáncio dc 30..10m ato o véd,ce 07, deÍinido pGlas coord§iladás E 545.0ti4.ô6i-m o N

0.503.472,766r, conftontândrr mm te.rãs dÊJoÁo E\.âNGELISTAi"4ÀRCOS Sêgue portom

á2rmutê 265âOi'48.gf,'e distri:ciâ de 20,64ft atê o !óíicc 0E, dÉií{rdÚ peles sordcnádàs L

545.i53,000m € N 9.50i.{ôe.ü00m. ffinfíonlanCo í.Í ierms íle JOÀO EVAIJOELISTÁ

MÂRCOS e JOSÊ EDNALDo í;ANBÊiRA DA SIL\a- §àgue lor com sriÍ!:!le 1 74"3ê 39 03 e

crslân,riê de 64.'lôm até o véíici 09, íiefnido pelas cútuÍÉnadás E 54505s,00i:m e N

0.503.405,00Cm, .án!únbcdo rJm le.rês de JOSE ECNALDO BANDEIRÂ DA SIL\â, §eguê

f,or conr eirruie 9Oo ê dis{ârrê,a dê 1g,l3m áié o vénicÉ l0 defirldc Pelôs cotfteí:ádâ( E

i45.0r8,00r1m ê N 9.5C .405,fxltlm, mniÍonlanCo com ÊÂvENlDA CICERO PEREIRA. s6gre
ooÍoúft'efl.rriê16551+9.52'+crstáiciài2.OgnátéÔve{cêü1 enceíràndo.stepêríilcto'
boNFRoNTAcAo GENÉRlÇAs: AooEsrE {Íreilte) Çcni âÂvenidâ coronel Joáo Fêlipê;Ao

LESfE (ffi),Úl 
" 

bEia JuÍeÍlalAÓ SUL êon: teiÍês de íelrny de Jonoci Ú AO I'IOR IÊ
*m a Àv. Ôicero Pereúâ e leffis de Joáo EvênúeliFta [4êR]os e ,JosÉ Ecnâlda BandeiÉ di
SiMâ. ToÍrar es cooÍdcnâdás equi dc§crhas 6êLâo gêoíÍdiêrenciadas âo SlsteÍiâ GÊodésico

Brêsileiro ê enclrnÍam-sB reprÉsenbdas Dc Sintemi iJ Í M. rÉÍerenoadôs âo L{eiidiáro
Certrrl no 5í WGÍ. ius 22§. lêndo coÍ\o daldnr o S|RGAS2om. ToCos os arinlutes e

íJisiárcins, área ê peÍÍnttroforâm.SlculacoÁ no plsho de prcjeç5o ç T lv1. NoQuâl eniontrü-6e

ediÍÉdoum (1)PRÉDIOmislo..om ír€nte pâíaâAvÊftiCáCorcnêl JoãoFêlipê, constituídopor

lrês pav,nreaicst o oavtmênto léresccm área rrcnstuída de G78 Ú8m2, o primeirÔ §ôvim€ntc

com áÍêá privatiua dÊ 84Ê,62mr e área ce uso Fmum ds 1 3 1, 1 7ft"i ê segJndo pâum€nto em
área pnvilva de 846.624i ê 6rea d.j usc cúrl(nl Lle 13'1,i'lrYr'. Foííaz§r:do rfiã áicô tôixl

mnsiuííiã iê 2.533 66m'. Levênlâmento Fiarimér'mnroÉdidopor Francisôl iiélio Àlârques

Fiiiru. aíqLrit€lo ê Urbenisla. CAU 00À1359rs4, conr Ficgistro de Rêsoarcabilidàdc T'iêr:ica

-{RTn'êlÍ0327421l00cTD01,deconfomidadecomã6ftstakçàcrnoloÇâ1,planta merotiâl
descrlilosânobçãôdeRegistro4êRcsponsab{idade iácnica*RT-Assr'nêrYrcuílprinréniÔ
da Lei, mãndou irDedtr o preserte 

=ditai, 
po. n1eê da quôi Íican cilâdos os event'a's

rntêres§eCos, pâra lodGos terÍnosdc pregêttê pÍoaoss6. úclus'vê.tnlos!êÇáono pÉzü leÚâi,

sb penã de eveliá, câso em qile se pEsumirào coma verdaderros üs íãlos aniculàdos pÊlas

rForerenles nâ trlciâ|, eskndc 09 doaumenlog à 'lrspc5ição dos irlerêgsados nêsle CâriôÍo

du;aíb ás hos! rc(ulamênliíos. Dadc. passao! neslÉr §'dadâ de Oaíá_Ôe, aos:10 dc

dezemhrode?021.
LUIZA DE MÁRILAC LI1IA SILVA

aFlc!AL4Dfi' no lr$Ão, rt10l qtxt - àE e$t t

ffi AVISO DE VENDA
í" Lêilão Público SFI - 01/2022 - (ONLINE)

í'Praçâ: 2510112022

A PRAIA DO FUTURo ErrlpREÊNoIMENTOS lMÔalLÁRIOS LToa, tornô publito

Íiaré @DheoÍientodo§ intiêrêssaÍjos ílue vêrCeré pêla fiôiÕrofeilô respeitindo o pr-Àço

minimo de vendâ. @nstiânte do Anexo do EÍilai de Letláo. no cstado íísico e dê

oEupaçáoemqueEeenrcntrsoimóvelCasa n'44do EmpÍeendidehtodenominado

Jâde -Alto dãB Dunas, localiÉdo na Rua PintoaAntonio Bândeirâ no 4551, Ptaiâ do

FúuÍo, FoÍtalêzê/cE, Matriculê n" 2'1687 dô cRl da 5'zona dâ cometêâ dê

Fortateza/CE, recêbido Émgârantia noshtÍato inâdimplentedéÂliêôaçiio Fiduciarâ do

Sistema.ie Finânciâmento lmbiliario - SFl. disriminâdc nc referido Anexo com às

q)n.jrÇôes básicas, ajo qúêl é f,aÍte integ.arte o prêsenle Avi*) de Venílâ e Grjê

doüur;cnhçáo cstará à di§posiÇào ílo§ lnteres$aios no horário mmerclal, nc cscíitôí!Ô

ca Leii@úâ OÍicial desi§nada pâG íeaiiiaí o pregão. Sra. FRANCISCA GRAçAS DE

OLIVEIRA MEDElRos. situãdc na Rua Nunes Velente N'2115' Câs 45' Dlon'sic

fores. ÉorÍêlezôlcÊ. O Leilác realizar-s-á no dia 25 dê jaheiÍo de 20??, as 15:00

horas no site da Lerloeirê: M.gracamdeirosleiloês'cotl'br'
LANCE MiNlMo: R$ í.252.3'14,11

TNFORMAçÔÊS : (E5) 3246-2207 - 9.9969-231í e 9.9969.231í

/rt
MontenegÍo*" ,i:il!"i: -

GRÁNDE LEtúo DE vEícuLos DETRAN FoRTALEZ cE

- Dias do Leilão: 20 e 21l0'1/22, iquinta e sexta-feirâ) - lnicro dâ Trânsmissão a

ponir das 1O:Oohs. Local do Lêilão: Site MontenegÍo Leilóes lnformações:

3066.828! -Site: we montenegíolÉiloe§ ccn).bf

Visitaçâo: APENAS diâ 1g!01i2022 - 0g às 16r3C no Pátio do Leiloe;ro, Rrâ

ÁdemarPaula,'1.000 bâirro Esplanada do Câstelãs Fortaleza/Ce'

GENÍENAS DE LoTES : Auton(reis, Camionetas e Motos, em Bom Estado'

Sucateadas, outros.Anos,/L4odelos divereosr 2013, 18, 17 í ' i
GATALAGO: Centena§ de Veiculos dÊ marcas e modelos variados (V\''

Chevrolet, Fiat, Hondâ, Jêêp eDtrc outms) e ainda Centenas de Moto§ ílê

marcâs e mo.lelos vaÍrados iHonda: CB 300R, CG'1 25i1 50. CBX 250, BIZ 125'

/'Yâmâha:iâzerYS250.YBR/XTi125..) - Suzuki'Sundown,dêntreoukos'

OBS; SOIIENTE EMPRESAS, E DEVIDAMENÍE CADASTRADAS NÕ

DETRAN MARAPONGA PODEM COMPRÁR SUCATAS NESTE LEILÃO.

SOMENTE ONLTNE

02 DIA§ DE GRANDES OPORTUNIDÁDE
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DIÁnIo 0F'ICIAL DA tiNlÂo-seção 3 tsSN 1677-7069 Ns 13, quarta-Íeira, L9 de janeiro de 2022

Homologa4áo e Àdjudicaçãor 70/72/2A21. Empresa adjudicada e homologada: SERVlCos

DE ÂR CONDIcIoNADO lÍúPERIAL LTDA - CNPi ne 35.959.058/0001-41, vencedora com

o vaior global estiirado de R5 115.800,00 {cÊntô e quinze mil e citocentos reais). A

HomoloBação e Ádiudicação com os preços e demais especiíicaÇões encontra-se

disponibilizada para con5ulta no Governo MuniciDal de ltaoipsca, setor de Licitãcôes.

Itapipoca,/CE, 18 de jareiro DE 1022

JOSÉ BARBOSA XAVIER JIJNIOR

Pregoêiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AVISO DE l-lClrAçÃO
TOMÀDÀ DE PREçOS N" 2O22O17VA7-TP

A Píesidente da Cümissão de Licitação Municipal, tornê público péra

conhecimento dos interess3dos que, no próximo dià 03 de fevereiro de 2022 às 09:00 h5,

na Sede da Comissâo, Iocalirada n3 Êua Be?eÍra de Menezes,350, Centio, estará
realizarrdo Licitação na Modalidâdê ToDrada de Preços, cujo critério de julgamento é menor
prêço Blobal, cujo objeto ê é contrâtaçâo de obras e serviços de er)genhdria para erecutaí
a ampliação íjà Creche Ploinfância Íipo "C" loão Saldanha, localizaíjâ na zoni urlranô'
deste mu;icipio, de respoFsàbilidade dà Secretariã de Educação Bàsica, confoíme planilhas

de orcamento, !.onograma fisi€o finarceiÍo, metroÍial de cálculo, composiçâo de B.D.l,

compogição de preços unitários. coniposiçâo de encargcs sociais, memoriâl Cegcritivo,
eipeciÍicàçôes técnicis, proietos (peças gráficês) e anotãção de Responsabilidâde Téc*ica -

ÀRT, em anero, o quàl encúntram-se disponiveis no endereço êclmê, lo hcrário de
07:3ohs às 17:00hs. Jaguaribara/CE, Ê no Site:
https://licitacoe5.tce.ce.Eov.br,/index.php/'licitücaolabertas.

jaguàribarã,/CE, 17 de janeiío de 2C22
AURINEIRE LII\44 DE NEGREIROS

RE§UIÍADO DE HABITITAçÃO

ÍoMADA DE PREçOS H' 2021121{O1'TP

A Presidcirte da Comiss5o de Licitação tulunicipal. torna público para

conhecimento dos interessãdos o resultado da habilitação Iicitaçãê de Modalidade Tomadã

de Preços de N' 2C21121401-TP. Foram habiirtàda§ as empresas pêrticipantes: 01 f & F

ÀSSESS-ORiA Ê CONSULIORIA ÂDMlNlSl RAÍ|VA LI DA ME inscritâ no CNFI: 14.451,97910001-
29 e 02. V LOPES VIEIRA COiITÂBIL|DÀDE inscrito no CNPI: 28.705.060,i0001-29. Ficaram

INABILITADAS as cmpresas: 01. SILVA E f4EIRA LTDA inscrita no- CNPJ: 3ç 115'77710OA1 62'
nrotivo: itenr ul.5 "d'i e 4.6.1 do edital; O,l. ÂMBIENÍAI" SOLUÇoFS E SERVIÇOS ElffFtl - ME

inscritâ no CNPI:24.994.34710001-65; notivo: item 4.5 "a" do ediial, â referidâ empresa
por ser comprovadamente ME e está quâlificada pâra o gozc do§ diÍeito§ do art 43 §L' dê

Lei complementar 723/2006, abre-se o prazc de osícinco) diás útei5 para apresentação da

certidão válida para regularizaçào fiscai di mesma. FiÉa cntão a partir desta puoiicôção

aberto o praro recursafde 05 (cinco) dias Úteis pÍevisto no aít. :1.09, I alínea "a" da Lei

8.666r'93 para as empresas pâíticipantes que deseiarem maniíestârem récuÍso contra o

regultado de análise da habilitação, não havendo mânifestação ficara a nova data pâra

abertura das Propcsta de Preço para o dia 27 de janeiro de 2022 às 08h00min' Mais

informaçõeí encontram-§e disponíveis no êndereço acimê, no horário de 0B:00hs à5

13:00hs..

JaguaÍihaftlil, i8 de janeiro de 2022
AURINEIRE IIMA DE NEGREIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISOS DE tlClTAçÃO
PâEGÃO EIEÍRÔNICO NS 12.01,0U2022

A Comissão PermaDÊnte cle Licitação da Prefeitura Municipal dc laguaribe,
Localizadô na Av. Mariô Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna públlco que 5e encontra
á Oirpoiiçao dos interessados o editil de pregão eletrônico 72.0L.11l?022 cujo objero
uurua'todt" a aquisição de uma ambuiância pára atender as ne€essidades do municíilio
de Jaguaribe/CE, junto â Secrelarià de Sâúde. lnício do recebinento das prÔpoltâs €

habiliúcão: ás izir oo diâ 18 de iãneiro de 2022 Fim do íecÉilimento das prÔpostas Ê

habilitôÉão: ás OBh do {,1â 28 delaneiro tle 2022. Que se realiiarâ.no dia Ahcttura e

iutgamcilto das propostasi das 08iolmin às 08h59min do dia 28 de jareiro d-e 2022

iniãio J, t=rtfo ãe dlsputa de preços: as o9h do dta 28 de .ianerro de ?02]' Reíerência

Jã turpo, Hàrdrio de Brasília - bÍ. Loca!: Portal: Bolsa de LrcitaÇões do Brasil'B!-L

"à*.niflorg.ti. 
Reíerido edital estaíá disponibilizado no endereço a'ima, oÔ site da

Prefeitura ilunicipal de Jaguaribe (https:l/jaguaribe ce gov.br/liçrtacao'php) e no portai

a" iüit"ção ào rir-cr ihtip://mu;ic,iio;.tce ce.gov.br/licitacoe§1). lnÍormaçôes no tel'
(88) 352i-1092 e no mail: licrtacêo@jaBuaribe.ce.gov.bí.

PREGÃO ETETBÔNICO N9 12.01,02/202I

A Comissão Permanente cie Licitação da Prefeitura Í\4unicipal de Jaguaribe,

i-ocalizada na Av. Mariê Nizinha Câmpêio, 341. Âldeota, torna público. que se encontra

a drsoosicâo dos interessadoj o editôl de Pregão Eletíônico r2.o1.o2/2022 cujo objeÍo

"eiti'-*tã"-"ÀritiçàÀ 
d" ,tt" âmbulànciô pãra atender âs nécessidâdes do municíÊio

de Jaquaribe/CE, iu;to ê Seüretaria de saúde lnicio do recebimento das propostãs e

Àiuitiúc;o. ás i;Í, oo dia 18 dc ianeiro de 2022.Fim do íccebimento das píopostês e

niÉrtii"i:r, it rsi co dia 28 de laneiro de 2022. Que se reali:ar3.no diá AbÉrtura e

;JãaÁelú das pÍopostôsi d3s 1lh01min à5 13h59min do dia 28 de janeiro d-e 
^2022i^iin ai ."tiãà ãe 

-disputa 
de preços: às 14h do dià 28 de janeiro de 202l Referência

;; t.;pr, nãi;rio ud Brasiliô - 'Dt. Loca!: Fortâl: Bolia de Lrcitações do Brâsil-BLL

"**.Ori.org.Ui. 
Referido edital estaÍa disponibiliTado no endereço acima, no site da

í*i"iirii "úuni.iJri dc tjgu.rribc (httpsj//iaguaribe ce'gov.br/licit':cao-php) e' no portal

d;.'li;iü;;. àà iii-cr {htip://munlcidiositeice.gov.br/llcitacoesl) lnfoÍmaçÕes no tel'
(S8) 3522.1092 c no mailj Iicitacao@jaguaribe.ce.gov.br.

PRE6ÃO ELEÍRôNICO Ns 12.01.03/2022

A Comissão Permanente de Licitsçáo da Prefeirura Municipsl de 'laguaribe'
Locatizada nâ Âv. Màriô Nizinhé Cômpelo, 34i, Áldeota. toÍna público que sê encontÍê
a disEosicão dos inteÍessados o edit;l de Pregão Eletrónico 120103/2Ú22 cujo ohjeto

;-;;;';;;ã";;;tiiià d;;r; iobu!áncia pãra atender as necessidâdes do nuniÉípiô
de JaeuaribelcE, iuáto a secretaria de saúde. lni€io do recebimento das propostas e

Ãitiiit'*a., áirzii tlo dia l8 de iaieiro de 202:.Fim do recebimehto das proportas e

i.rÃiriiriiã, :i iqÉ ao dia 31 de laneirc de 2022. Que se realizara no d;a Ab€rtúri e

;"1;;;";t" ait-oroá"ut"t, das 14lr01nrin às 1;lh59min do dia l1 de jâfleiro- de 
-2022

i;;:i; ;;;t;; ã" ãitpúi" de pre(os: à5 lsh do diâ 31 de iànsirê de 2022 Reíerência

àà-t"roo, Horario de BÍa§llia - bF. Loca!: Portêl: Bolsa de Liritaçôe5 do Bra5il-BLL

**.utiors.bt. Refcrido edil.rl estaíà dlspcntbilizâdo nc endercço acitr'l' no site da
prãêiiriã ilíi.ir"i áãl,zuàiinã (íttps:lllaguaribe'ce'gov br/liciiàcao php) e no pcrtal

ir" l-"litã.aá'ãã iZi-ciir,tiiTlàr"iciriioitiÀ.ce.eov.urlÍicitacoes/)' lntoímaçóes no tel'

t88) 3522-1092 e no rnüil: ircitacào@jaBuâíibecegovbr'

PREGÀO ELETRÔNICO NS 12'01.04/2022

A Coilissãs Peímânente de Licitação da PÍeíeituÍâ MuÊicipal de Jaguêr!be'

Localizada na Av, Mariá Nizinhê campelg.341, Aldeota, toÍDa públlco qUe 5e encontra

"-àüpãriigo 
dos interessadoi o ectitál cie Pregão Eletrônico 12'alo4/2O22 cujo obieio

veÍsa sobíe a aquisiÇão de duas ambulâncias para atender as necessidadeg do
município dê Jaguaribe,/Ct, junto a Secretaria de Sêúcle. lnicio do recebinlento das
propoitas e habilitação: as 17h do dia 18 de laneiro de 2012.Fim do recebimento das
píopostas e hãbilítâção: àE 14h do dia 01 de fevereiro de 20?2. Que se realizara +o

dia Abertura e iulgamento das prooostas: das 14h01mrn à5 14h59min ciô dia 01 Ce

fevereiío de 202, lnício da sess;io de disputã de preços: às ish do di.r 01 dtl fevereiro
de 2C?2. Referência de tempo: Horário de Brasilia - DF. Local: PoÍtêl: Bol5a de
Licitações do Bíãsil-BLL wws/.bil.org.br.
endereço âcimà, no site dâ
ihttpsr/,,'jaguaribe.ce.Bov.br,/licitacâo.php)
(rttp:l/municipiôs.tce..e.gev.brllicitacoes/)
mail: licitacao(djaguaribe.ce.gov.br

Êefcrido edital estará d:sponibilizado no
Prefeituíâ

nc

v

\-,

A Comissão Permanente de Licitêçãc da PÍeÍeitura lvlunicipal de Jaguaribe,
Localizada nê Av. Mâria Nizinha Câmpe:o,341, Aldeota, torna pÚblico que se encol)tía
á dísposição dos intereseados ô êdital de Prêgão Eletrônico LL.o7.oIl2O22 (ujo obieto
versa sobre a registro de preços para futuras e eventuais aquisições de máq(ir)a
agrícola e implementos parô o município de JaguaÍibe/CE, juntÔ à Sê.retãria de

Disenvolvimento Rural, AgÍicultura e Mcio Ambiente. lnício do ri-'cchi,ncnto das
píopo5tas e habilitação: à5 17h do diâ 18 de jàneiÍo de 1022.Fim do recebimento das

propostas e habilitaaão: às 08h do dia 31 de janeiro de 2022. Que 5e realiznra nc dia

Âbertura e julgamen:lo das Êiopostâs: Cas 08h0imin às 08h59min do dià 31 dê jan€iro

de 2022 lnúi;dê sessâo de dispút! de preços: às 09h do dio 31 de ianeiÍo de 2012

RefeÍênciÂ de têmpc: Horário de Brasilia - DF. Locai: Poítâi: tsülia de Licitações ds
Àra5iI-BLL www.bll.oÍB.bí. ReÍerido edital estará dispooibilizadD nc endereço ôcimâ, no

site da PreÍeitura Uunicipal dâ jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.crliicitacao.php) e no

portal de licitação do ICE-CE Íhatp:/'/municipiôs.tce.ce.Eov irr/licitscoes/). lnformàçôes

no tel. (88) 3522-1092 e rro mail: licitacao@iaguaribe ce.gov.br.

.la8uaribê,/CE, 17 dÉ ianeiro de 2022.
I4AYARA 5HELLY NC)6UEIRA DE FREITAS

Pregoeira

TOMADA DE PREçOS N" ll'Ot.szlz0?z

A Presrdente da Comissão de Licilàção do Municipio de lagu3ribe/CE torna
priblico para conhecimento dos:nteíessados que, no dia 03 de FevêrÊiro de 2072 às

bShOOrin, na sêla de Licitações dà Prefeitura Municipal de jaguaÍibe localizada na Rua

Maria Nrzinha Campelo, ns 341, Baitro Aldeôtâ - JaEuãribe/CE estrrá realizando ses§ão

pêra íecebimenta e ôbert(ra dos envelopes corÍl iocumentcs de habilitação e

propostas de preços paB o objeta: contratâção de empresa ilara construçio dô P'raça

nraàre paulinà no bairro exredito diógnes, iuilto â Secrêtéíia de lnÍraestrutura,
Transpoites e Llrbanismo do município de Jaguaribe/cÊ. o editôl e seus anexos

"n.o,itrar-r* 
dispôníveis no endereço acima, das O7h30min à5 12h00min, ou através

do gite: www.tce.ce.gov.bí.

JaB!àribe/CE, 17 de janeiro de 2022.
MICHELLE MARIÂ MAfiTINS DE BARROS

pÍêsidente da comissâo ce l.icitéção

AVISO OE CHÁMAMENTO PÚBUCO Ne 10.01.04/2022 - SESA

objetoi chanlàmento Êúblico visando avaliar pessoas Íisicês ou jurídícas de

direito privad'o, ccm ou 5em fins luctativos, com atividêdes dirigidas à saÚde' para

prestaç;o de servrços de cirurgias eletiva5 diversàs, em pâcientes atendidos pelo

iist".i Úni.o de 5;úde - 5U5, aiendendo a§ necessidades de saÚde pÚblica, mediante

o atendimento da5 conctiçôes estipuladas no termo de cledenciamento e seus anexos,

áe responsabilidade da SecÍetaria dÊ 5aúde de .JaguaÍibe, CredenciàmentÔ E

Rio.tlniontn da Documontação: até o clia 28 de Jãneiro de 2021 das 08h00min às

iZhC,O-in (HoÍário Lccal). Lócal Da Aurjiência Pública: Hosprtal Municipal Governador

Àãuuio g"iu*a, Rua Nauza AuEiole Peixoto, 3 Aloisio Diógenes, 'laguaribe, Ceará

(secretaria de saúde). INFoRÀ4^ÇÔE5: Teleíonê: (088) - 3522 1173

Jaguari[re/CE, 17 de janeiro de 202?.
MICHELLE MARIA IV1AÊTINS DE BARROS

Presidente da Comissão Permanente de LiÉitação

lnfoímações

pREGÃo EtErRôNrco Nt 1r.01.úÉdlÉ! N0

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JUAZÊIRO DO NORTE

AVISO DE tlclrAçÀo
PREGÃO ETETRÔNICO N" 2022.01,18.T - SRP

O pieÊoeiro Oficiâl do Município dê juazeiÍo do NortÊ, Estado do Ceará' no u5o

ae suas aÚúuiçãii legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará

;;li;;d". ;"i,é, da'plataforma eletrôrriia www.bllcompr.rs com. poÍ internrédio ca Bolsa

de Licitâctes do Brasil {BLL), ceÍtâme licitatório, na rnodalldade Pregão n'2022C1 18'1 -

iÀp, áã ilpo eletíônico, culo obieto é o registro de preços. pêra Íutuías e evertuiis

"ôriuiián, 
ãã gáneros ailmeíticioi para atender as demandas das cozinhás comunitárias e

,"ftaui"nt" pãpular, pertencentes a sÊcretaria Municipól de Deseívolvimento soci3l e

riiLJf,o A"'luàzeiró ào Norte/cE, confoÍme especificaçõe5 apresentada§ junto. ao-Ed-ital

coúiutatio e seus anexos, com abertura maÍcada para o dia 01 de fevereiro de 202f' a

.inir.tiiOS,OO horãs. O inrcio dc acolhimento das propostas cofierciais ocorrerá a põrtir

â" Oi"-jó à* iineiro de 2022, às 09:00 horôs. l!4aioÍe§ iníormaçóes na sede da comissão

ÉãrÃà""ntu d'e Lichaçâo, sito na Âv. Leão Sampâio, ns 1748 - Le andar - Lagoa Secâ.- CEP:

àà.àiõooó, p"t.,"inionô (ea)rrge-ore3. no hoÍário d€ 08:00 as 14:00 horas ou aíndà pelo

e-mail: cpl@juazeiro.ce.Eov.br.

.luôzeiro do Norte/CÊ,18 de laneiro de 2C21.

MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

RESUTTADO DE JULGAMENTO

TOMAOA DE PREçOS Ne 7/2021

A Comissâo Permanente de Liciiaçãc dâ Prefêitura Municipal de lucás' torna

públi€o o resultado do julgamenro das propostas apresentôdas pelas licitantes que íci

o seEuinte: Apôs a análisc pelo departanre,ltê t(ícnicofengenhâria, das propostas de

preços e jqlgamento, conslatcu-se que foi classifieaca e deciarâíla veilcedora a

enrpresaioséUriasFllho-[rE.ins(rrtônoCNP]na05716'096/0Ú01-74'poÍter
cumprido as exigênciôs Íormai5, com valcr Elobêl de R5 2 881 910,18 (Dois milh6es'

oitocentos e oitents e um mil, novecentos e dez reais e dezoito centavog). Do5 atos

dêcoríentes Co ÍJrocedimento liíitâtório, caberão teÇuísos nos terfios do Art' 1tl9' da

i_ei Federãl n4. 8.666/93 e 5uas alterêções o ãCeS5O âO ptoÉe5so esta disponivel êos

inteíe5sados para conhÊcimento dc inteiÍo teor dâ decisão dâ comisgão'

Jucás/Ce, :[g de Janeiro de ?072

LUIZ.A ZIZI DE ATENCAR TUCÂs

Presidente da comissão Permanente de Licitaçso

tnitrrnônto í:;i.âdô drBitilft?ik (onfrÍrr ,1F !:p 2 ?0+-? de :14/08"2C01,

q!ê insl(ui , IÍí.retk!:!rr de ClrY.! Fúblicrs Biatiietr _ ICP Brásil'aEu e'r lotu-or(' pcJê \cr ÍuÚr4'd ) n': êI'd{'êiD êltrd'nnt'

{ . } 111e r;r«,w.,r ro, br/,ur. rlr.oêJ( rtri ptslo (ar,8u Osll:07;0ll:r0Ú2iÉ
ê'l#

tcP


